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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 026/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador ALVARO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 020/2021 na Secretaria, a viajar a Dionísio Cerqueira – SC., 13 a 16 de julho do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do seminário ““O QUE DEVEM FAZER OS VEREADORES 
E ASSESSORES E QUAIS SUAS FUNÇÕES TÍPICAS E ATÍPICAS” e “A FISCALIZAÇÃO E O CONTROLE DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, A EMENDA IMPOSITIVA E SEUS DESDOBRAMENTOS”, promovido pela M. 
BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI – ME., que se realizará nos dias 13 a 16 de julho de 
2021, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 12 (doze) dias de julho de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1ª Secretário

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 059/2021
Processo Administrativo 139/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base na alínea “c” do inciso I, Art. 74º da Lei nº. 14.133/2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para 
Contratação de empresa Detentora de Exclusividade para fornecimento em caráter de emergência, uma Cadeira de 
Rodas Personalizada  para o Paciente Gabriel Thomas Greghi, conforme Mandato Judicial, Processo Administrativo 
do MPPR – 0004.20.000201-4,  no valor de R$ 10.025,00 (dez mil e vinte e cinco reais), com a empresa: EXEMPLO 
– INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 09.498.855/0001-69  
com sede à  Rua Taquarytinga, 130,  Alto da Moca – CEP: 03.170-010,  na cidade de São Paulo,  Estado de São Paulo.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Altônia, 14 de julho de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2.021
 TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base Edital no credenciamento 002/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo 
um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE SAÚDE Visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA AREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MEDICAS PARA PREENCHIENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ALTONIA - EXERCÍCIO DE 2021 no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 
36.495.231/0001-60, com sede à RUA PRINCESA ISABEL 1820, MONTE CARLO, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 
06.002.10.302.006.2.034.3.33.90.39-Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Altônia, 14 de julho de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0112/2021
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 060/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 14 de julho de 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: : L. 
CARVALHO NASCIMENTO &CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 36.495.231/0001-60, neste ato representado pela 
Sr. Letícia Carvalho do Nascimento, portadora do RG nº 12.775.861-1 e do CPF nº. 086.855.779-00., residente na 
Rua Princesa Isabel Jardim Monte Carlo na cidade de Altônia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 060/2021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
(x) ESPECIALIDADES MÉDICAS.
ITEM QUANT UN SERVIÇO Valor MENSAL TOTAL
1. 12 MESES Prestação de Serviço Serviços Médicos Autorizador de Laudos de AIHS
1.500,00 18.000,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará 
à CREDENCIADA o valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 14 de julho de 2021

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 118/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO COMITÊ MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam alterados os Representantes do Comitê Municipal de Transporte Escolar, com as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos do PETE – Programa Estadual de Transporte Escolar, 
conforme segue:
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Suplente: LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO
II – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO:
Titular: GERALDO ANGELOTTI FILHO
Suplente: GISELDA CEZAR
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
Titular: ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI
Suplente: KEILI REGINA RAMIM DOS SANTOS
IV – REPRESENTANTES DOS PAIS DOS ALUNOS:
Titular: ELTON BRUNO CUSTÓDIO
Suplente: MARCELO LUIZ CAPELATTI
Art. 2º - O COMITÊ será presidido pela representante dos diretores da Rede Municipal de Ensino, Sra. ROSEMERY 
BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto nº 165/2019, 
de 16 de outubro de 2019.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica UMUCAMPO 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, para a Contratação de empresa em 
Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no Trator Murray, Modelo 
42L18G60X8A, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de 
R$7.885,00(sete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 13 de julho de 2021.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 01.008.538/0001-05, para a Contratação de empresa em 
Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no Trator Murray, Modelo 
42L18G60X8A, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de 
R$7.885,00(sete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 13 de julho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 084/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de Junho de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: V.L.P.SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME
CNPJ: 20.278.550/0001-84
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Licenciamento Ambiental, a serem 
desenvolvidos junto ao IAT – Instituto Água e Terra em favor do Conjunto Santa Luzia II, o plano a ser feito consiste em 
LP (licencia prévia): laudo geológico, elaboração de requerimento junto ao IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional), relatório preliminar ambiental (RAP) e protocolo junto ao IAT e também Relatório de Detalhamento 
dos Programas Ambientais (RDPA), Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e protocolo junto ao 
IAT.
VALOR TOTAL: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação será por 12 meses contados após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Câmara muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2021
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021
PROCESSO Nº 018/2021
OBJETO: Aquisição de 1 (um) quadro com uma foto 30x40 personalizada do Presidente da Câmara com dimensões 
de 52,5 cm x 42,2 cm com moldura de 3 cm e paspatur de 3 cm e 1 (um) quadro com fotos dos vereadores  com 
dimensões de 110 cm x 78 cm com moldura de 7 cm e paspatur de 3 cm  personalizada com emblema do município 
de Icaraíma – PR (biênio 2021/2022).
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – 
PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 
2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas 
do INSS e FGTS.
CONTRATADO: VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO, AVENIDA HERMES VISSOTO, Nº 861-B, CENTRO, 
CEP: 87.530-000 – ICARAIMA – PR, CNPJ Nº 06.111.834/0001-50.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2021 de 05/01/2021.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês Julho de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

Câmara muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2021
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR.
RESOLVE:
Declarar a facultatividade de frequência dos Servidores ao expediente da Câmara Municipal no período de 19 de 
julho de 2021 à 30 de julho de 2021, em decorrência do período de recesso legislativo e também visando assim a 
diminuição do risco de contágio pelo novo coronavírus.
Por necessidade de dar continuidade e realização dos serviços públicos urgentes e relevantes os Servidores poderão 
ser convocados para o desempenho de suas funções durante o período mencionado no parágrafo anterior.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Julho de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 301/2021
DATA – 14/07/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Valdo Sobrinho da Silva, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a partir de 12/07/21 a 10/08/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 12/07/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Julho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 298/2021
DATA – 14/07/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Elizane Romão Dias, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 
de 2019/2020, a partir de 21/06/21 a 20/07/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 21/06/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Julho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 299/2021
DATA – 14/07/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Margarida Amatuzi, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 
2019/2020, a partir de 15/07/21 a 13/08/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Julho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 300/2021
DATA – 14/07/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marinês Ferreira Sampaio, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021, a partir de 15/07/21 a 29/07/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Julho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 311 , DE 14 DE JULHO DE 2021
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 09 de 14 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula n.º 6610, portador do CPF/MF n.º 548.211.509-72, ocupante do 
cargo de Motorista, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara,  com fundamento no Art. 3º, da Emenda 
Constitucional n.º 47,  do dia 05 de julho de 2005.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 2.512,85 (Dois mil, quinhentos e doze reais  e oitenta e  cinco 
centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de julho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE



 







         

         



      


      





 
 
 

    

 
         
         



 
 
 




   

 

         

           
    
           




 





         


        





prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 345/2021
Data: 14.07.2021
Ementa: inclui na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) 2020, medicamentos utilizados 
exclusivamente em pacientes COVID ou pós-COVID atendidos na UPA de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e;
Considerando a Portaria nº 258, de 28 de julho de 2014, que cria a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando a Portaria MS/GM nº 3.047, de 28 de novembro de 2019, que estabelece a Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais – RENAME 2020 no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 3.193, de 09 de dezembro de 2019 que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 
28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);
Considerando a Portaria nº 092/2020, de 11 de março 2020, que estabelece a Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais -REMUME 2020 no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando a Deliberação CIB-PR nº 049 de 28 de abril de 2020, que aprova o elenco de medicamentos da 
Assistência Farmacêutica na Atenção Básica para os municípios do Estado do Paraná;
Considerando a Portaria nº 146/2021, de 17 de março de 2021, que renova a composição da Comissão de Farmácia 
e Terapêutica e dá outras providências,
RESOLVE:
Art. 1º Inclui na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) 2020 medicamentos para serem 
utilizados exclusivamente em pacientes COVID ou pós-COVID atendidos na UPA de Guaíra, conforme lista a seguir:
Item Medicamento Apresentação Locais de Acesso
1 codeína 3 mg/mL  solução oral UPA (uso hospitalar)
2 levofloxacino 5 mg/mL  solução injetável UPA (uso hospitalar)
3 meropeném 1 g  pó para solução injetável UPA (uso hospitalar)
4 piperacilina sódica 4 g + tazobactam sódico 500 mg pó para solução injetável UPA (uso hospitalar)
5 rocurônio (brometo) 10 mg/mL  solução injetável UPA (uso hospitalar)
Art. 2º A REMUME Guaíra 2020 atualizada encontra-se disponível no sítio eletrônico do município de Guaíra, no 
endereço http://saude.guaira.pr.gov.br/portal/rename.jsp
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 114/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929, CNPJ: 
30.945.688/0001-43 o resultado do processo de Dispensa de Licitação 009/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 009/2021, em favor da empresa 
LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929, que tem como objeto contratação de empresa especializada 
para realização de reparos e pintura na casa dos fundos do paço municipal e da casa de madeira do sítio do município 
de Ivaté-PR, com vigência de contratação de 03 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de julho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 115/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: RODRIGO CERVINHANI - EMBALAGENS, CNPJ: 11.588.270/0001-81, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação nº. 027/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 027/2021, em favor de: RODRIGO 
CERVINHANI - EMBALAGENS que tem como objeto aquisição de sacolas plásticas para promover o acesso a 
alimentação e incentivar a agricultura familiar através do programa de aquisição de alimento (PAA) que é realizado 
pela secretárias municipais de assistência social e agricultura e meio ambiente do município de Ivaté-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 14 dias do mês de julho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 116/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: HIDROBOMBAS BRASIL LTDA, CNPJ: 05.632.848/0001-57, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação nº. 028/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 028/2021, em favor de HIDROBOMBAS 
BRASIL LTDA que tem como objeto a aquisição de um compressor de ar odontológico atender as necessidades do 
posto de saúde do distrito de Herculândia do município de Ivaté-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 14 dias do mês de julho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 101/2021
REF.: PREGÃO 014/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE JULHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
CNPJ: 10.444.001/0001-89
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE TROCA DE LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS POR LUMINÁRIA DE LED INCLUINDO ACESSÓRIOS COMPLEMENTARES, NAS DIVERSAS RUAS E 
AVENIDAS NA SEDE DO MUNÍCIPIO E NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA, NA CIDADE DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 229.000,00 (DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 204/2021
Tomada de Preço 006/2020
Aos 13 dias do mês de julho de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP com sede estabelecida na Rua Projetada A, n° 1646, 
Parque Industrial III, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, 
neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama-PR, portadora do RG 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 021.110.919-
36, e-mail: cleber-rcm@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 8.920,71 (oito mil novecentos e vinte reais e 
setenta e um centavos), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 122  DE 14 DE JULHO DE 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, revoga a Portaria 080 de 06 de dezembro de 2016 e resolve,
DESIGNAR:
MARINEI DE ARAÚJO SITÓ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.042.407-3 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 706.323.169-34, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
Grupo Semi Profissional, para responder como SECRETÁRIA DAS ESCOLAS  e CEMEIS MUNICIPAIS, conforme 
segue:
•ESCOLA MUNICIPAL GLÓRIA XAVIER DE MENDONÇA – ENSINO FUNDAMENTAL;
•ESCOLA MUNICIPAL DIONISIO PEDRINI – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL;
•CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDACINHO DO CÉU;
•CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRINCIPE DE RIO BONITO;
•CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA APARECIDA;
Podendo assinar a documentação necessária ao exercício da função, sem ônus para o município.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de julho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 123 DE 14 DE JULHO DE 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, revoga a Portaria 080 de 06 de dezembro de 2016 e resolve,
DESIGNAR:
ÂNGELA MARIA BORTOLAN brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG nº 4.257.569-0 expedida pela 
SSP-PR e devidamente inscrita no CPF Sob nº 918.445.099-15, nomeada no cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
em consonâncias com as Leis nº 728/2011 e suas respectivas alterações, para responder como SECRETÁRIA DA 
ESCOLA, conforme segue:
• ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JULIO LEVINO RODRIGUES.
Podendo assinar a documentação necessária ao exercício da função, sem ônus para o município.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de julho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se. 
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2021
PROCESSO N° 087/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para a futura e eventual Contratação de Oficina 
Mecânica para o fornecimento de Peças e Serviços de manutenção dos veículos pertencentes as Secretarias e 
Departamentos vinculados a Administração Pública do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/07/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 841.127,00 (oitocentos e quarenta e um mil e cento e vinte e sete reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 14 de Julho de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO
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prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 319/2021
Data: 14.07.2021
Ementa: homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2174/2021 de 15.04.2021, nos 
termos da alínea “g” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, e ainda, 
considerando o memorando sob o nº 360/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, na forma do anexo único deste Decreto.
Art. 2º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do referido Regimento 
serão solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniões, por 
maioria de seus membros presentes.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 319/2021 de 14.07.2021
REGIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDEB NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA -PARANÁ
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 1o O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação no Município - CACS-FUNDEB, criado nos termos da 
Lei Municipal nº 2174/2021 de 15 de abril de 2021, em conformidade com o artigo 
212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 
25 de dezembro de 2020, é organizado na forma de órgão colegiado e tem por 
finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, 
a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação 
independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal  
de Guaíra-PR.
Art. 2o Compete ao CACS-FUNDEB:
I - Elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo 
único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, 
objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA;
IV- Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas 
nacionais do governo federal em andamento no Município;
V - Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos 
nos incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação- FNDE;
VI - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;
VII - atualizar o regimento.
Art. 3o O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:
I - Apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II - Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da Educação 
Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - Requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento 
não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com 
recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos 
servidores em efetivo exercício na educação básica e a indicação do o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV - Realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições 
escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos 
do Fundo para esse fim.
Art. 4o O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer 
referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.
Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo 
ao Tribunal de Contas que, conforme previsto na Lei Orgânica do Município, deve 
ocorrer até 31 de março de cada exercício.
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 5o O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - Membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da 
Secretaria Municipal de Educação;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas do Município;
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica 
pública do Município;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, 
devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas;
g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- CME;
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares;
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
j) 1 (um) representante das escolas do campo;
k) 1 (um) representante das escolas indígenas;
l) 1 (um) representante das escolas quilombolas;
II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, 
representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, 
que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.
§ 1o Para fins da representação referida na alínea i do inciso I deste artigo, as 
organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições:
I - Ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - Desenvolver atividades direcionadas ao Município;
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do 
edital;
IV- Desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos;
V - Não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou 
como contratada pela Administração a título oneroso.
§ 2 o Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea f do 
inciso I deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do 
Conselho, com direito a voz.
 § 3o Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo, 
a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.
§ 4o Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação 
de afastamento definitivo, a instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo titular e suplente.
Art. 6o Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, 
até o terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.
Art. 7o Os membros do CACS-F UNDEB, observados os impedimentos previstos no 
art. 3o, serão indicados na seguinte conformidade:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, quando 
se tratar dos representantes dos diretores., pais de alunos e estudantes, conforme o 
caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos 
representantes de professores e servidores administrativos;
IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente 
divulgado e observadas as condições previstas nos §§ 1o  e 2o  do art. 5o , quando 
se tratar de organizações da sociedade civil e, se necessário, do segmento de 
estudantes e seus responsáveis.
Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, 
no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos conselheiros já designados.
Art. 8o Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os 
integrantes do CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações referidas no 
art. 7o.
DO FUNCIONAMENTO
Das Reuniões
Art. 9o As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
I - mensalmente, conforme programado pelo colegiado;
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação 
por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado.
§ 1o As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples 
dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos 
após, com os membros presentes.
§ 2o As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de 
desempate.
§ 3o As reuniões serão secretariadas por um dos membros, escolhido pelo Presidente, 
a quem competirá a lavratura das atas.
Da Ordem dos Trabalhos e das Discussões
Art. 10. As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte ordem:
I - Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;
II - Comunicação da Presidência;
III - Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada segmento;
IV - Relatório das correspondências e comunicações, recebidas e expedidas;
V - Ordem do dia, referente às matérias constantes na pauta da reunião.
Das Decisões e Votações
Art. 11. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes.
Art. 12. Cabe ao Presidente o voto de desempate nas matérias em discussão e 
votação.
Art. 13. As decisões do Conselho serão registradas no livro de ata.
Art. 14. Todas as votações do Conselho poderão ser simbólicas ou nominais, a critério 
do colegiado.
§ 1o Os resultados da votação serão comunicados pelo Presidente.
§ 2o A votação nominal será realizada pela chamada dos membros do Conselho.
Da Presidência e sua Competência
Art. 15. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus 
pares em reunião do colegiado.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-
Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.
Art. 16. Compete ao Presidente:
I - convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, promovendo as 
medidas necessárias à consecução das suas finalidades;
III - coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do Conselho;
IV - dirimir as questões de ordem;
V - expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho;
VI - aprovar “ad referendum” do Conselho, nos casos de relevância e de urgência, 
matérias que dependem de aprovação pelo colegiado;
VII - representar o Conselho em juízo ou fora dele.
Dos Membros do Conselho e suas Competências
Art. 17. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I- não será remunerada;
II- será considerada atividade de relevante interesse social;
III- assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações;
IV- será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, 
diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;
V- veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou 
servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado;
VI- veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no 
Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. As decisões do Conselho não poderão implicar em nenhum tipo de despesa.
Art. 19. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercício de suas funções, 
serão objeto de solicitação junto à Secretaria Municipal de Educação, comprovando-
se a sua necessidade, para fins de custeio.
Art. 20. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos 
termos da Lei Municipal nº 2174/2021, terá vigência até 31 de dezembro de 2022.
Art. 21. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato 
dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para 
o próximo mandato.
Art. 22. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o 
funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade com a inclusão:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 23. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências 
do CACS- FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para 
realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.
Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento 
serão solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniões, por 
maioria de seus membros presentes.
             Art. 25. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e 
aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros.
             Art. 26. Este regimento, depois de aprovado pelo Conselho, será homologado 
pelo Prefeito Municipal, entrando em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Guaíra, em 14 de julho de 2021.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 027/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de insumos agrícolas, para atendimento da 
secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Ivaté- PR. 

 
EMPRESA: TECFERT AGRICOLA LTDA-ME CNPJ: 26.606.226/0001-24  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCAS VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 TELA ANTIOFIDICA 3X50M M² 150 ROMA  R$ 11,13   R$ 1.669,50  
2 TELA DE SOMBREAMENTO 50% 4X50M  1 POLYSACK  R$ 564,33   R$ 564,33  
3 FILME AGRICOLA 150 MICRAS COM 

DIFUSOR DE LUZ 9X50M 
ROLO 450 IRRIGAPLAS  R$ 6,03   R$ 2.713,50  

4 ADUBO ORGANOMINERAL 4-10-10+MICRO M² 75 REDI  R$ 158,00   R$ 11.850,00  
5 CAMA DE FRANGO COM MINIMO DE 8 

CRIADAS 
SACA 30 TECFERT  R$ 240,00   R$ 7.200,00  

6 CALCARIO DOLOMITICO EM SACAS DE 50 
KG COM PRNT MINIMO DE 80% 

TONE
LADA 

200 TERRA RICA  R$ 28,75   R$ 5.750,00  

7 SUBSTRASTO PARA PRODUÇÃO DE 
MUDAS EM SACAS DE 45L 

SACA 20 CAROLINA 
SOIL 

 R$ 36,00   R$ 720,00  

8 TERRA VEGETAL PARA 
DESENVOLVIMENTO DE MUDAS EM SACAS 
DE 25L 

SACA 10 VIDA VERDE  R$ 26,33   R$ 263,30  

9 EMBALAGENS DE PLASTICO FLEXIVEL DE 
0,8L NO MINIMO 

SACA 125 MATO VERDE  R$ 15,00   R$ 1.875,00  

10 EMBALAGENS DE PLASTICO FLEXIVEL DE 
0,4L NO MINIMO 

PACO
TE 

125 MATO VERDE  R$ 11,17   R$ 1.396,25  

VALOR TOTAL: R$ 34.001,88 
 
 
 
 
 
 

CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 – Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 032/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 117/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TECFERT AGRICOLA LTDA, CNPJ: 
26.606.226/0001-24, o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 032/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
032/2021, em favor da empresa TECFERT AGRICOLA LTDA, que tem como objeto 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de insumos agrícolas, para atendimento da Secretaria Municipal De Agricultura 
E Meio Ambiente Do Município De Ivaté, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de julho de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO N° 127/2021
SÚMULA: Constitui a composição dos Membros do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR – mandato 2021/2023, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o disposto na Lei municipal nº 955/2019, e Decreto 
Municipal nº 121/2021, que autorizam o Executivo à constituição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR – para o mandato 2021/2023, composto pelos seguintes membros:
Status Nome Representação
Membro – Titular: Claudiomar Silva Reis Art. 3º, I, a, Decreto nº 121/2021
Suplente: Roberto dos Santos Ochman Art. 3º, I, a, Decreto nº 121/2021
Membro – Titular: Marcio Cezar Marroquio Art. 3º, I, a, Decreto nº 121/2021
Suplente: Marilio Vitorelli Art. 3º, I, a, Decreto nº 121/2021
Membro – Titular: Alan Santonon Roncolatto Art. 3º, I, b, Decreto nº 121/2021
Suplente: Helton Pinto de Castro Art. 3º, I, b, Decreto nº 121/2021
Membro – Titular: Neuzeli Duenha Bogas Simões Art. 3º, I, c, Decreto nº 121/2021
Suplente: Silvana Gasparoto Vascolcelos Art. 3º, I, c, Decreto nº 121/2021
Membro – Titular: Lucas Buch Reberti  Art. 3º, I, d, Decreto nº 121/2021
Suplente: Edinelson Castellini Art. 3º, I, d, Decreto nº 121/2021
Membro – Titular: Jose Vinicio Farias Art. 3º, II, a, Decreto nº 121/2021
Suplente: Camila Cristina de Castro Farias Art. 3º, II, a, Decreto nº 121/2021
Membro – Titular Jorge Calegari Oliveira Art. 3º, II, b, Decreto nº 121/2021
Suplente: Francisleia Barreiro Martillei Art. 3º, II, b, Decreto nº 121/2021
Art. 3º - Fica designado como Presidente do COMTUR o membro Claudiomar da Silva e como Secretário Executivo o membro Lucas Buch Reberti.
Art. 4º - A participação no Conselho será considerada de serviço público relevante e não ensejará qualquer remuneração.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Vigilância em Saúde - Inc. Fin. Diversos 13/07/2021 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

Alto Paraíso, 13 de julho de 2021.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:
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prefeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 164/2021
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Rosana da Silva Araujo, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosana da Silva Araujo, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.852.522-3, relativas ao período aquisitivo 
02/08/2019 a 01/08/2020, por (30) trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 01 de Julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 01/07/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 170/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.509.661-5, relativas ao período 
aquisitivo 06/02/2020 a 05/02/2021, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 15 de julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2021
 DISPENSA POR LIMITE           Nº 017/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de um software para a 
aquisição de peças pelo Sistema de Orçamento Eletrônico – Sistema Audatex GOV, 
com liberação de licenças de uso por 01 (um) ano, referente a compra de peças 
com desconto na tabela do fabricante, conforme o certame licitatório de aquisição de 
peças, para o Departamento de Compras do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes na proposta da contratada.
DO VALOR E PAGAMENTO CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 10.438,00 (dez 
mil quatrocentos e trinta e oito reais), pela aquisição do objeto previsto na cláusula 
primeira deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 07 de Julho de 2022, a contar da 
ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado, nos limites permitidos pela 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de Julho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ROBERTO MARTIN DE SOUZA RUBIM
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.900/2021
Estabelece forma e condições de afastamento para os servidores do Município de 
Icaraíma em razão da emergência de saúde pública decorrente da COVID-19.
O Sr. Marcos Alex de Oliveira, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e,
DECRETA:
Art. 1º -Fica estabelecido aos servidores do Município de Icaraíma que nos casos de 
afastamento em razão da emergência de saúde pública decorrente da COVID-19 será 
observado na íntegra as determinações da Resolução da SESA 623/2021.
Art. 2º –Fica revogado o Decreto Municipal N.º 5.715/2021.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do Mês de Julho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iporã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 656/2021
 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR SALOMÃO MARTINS DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor SALOMÃO MARTINS DA SILVA, brasileiro, 
divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.259.741-9 - SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF sob nº 028.217.489-30, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, Servidor Público Municipal, aprovado em Concurso 
Público, para o Cargo de GARI, nomeado através da Portaria nº. 527/2016 de 28 de 
junho de 2016, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 01/07/2019 à 01/07/2020, a contar de 
02/08/2021 à 21/08/2021 e 10 (dez) dias e abono pecuniário.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 09 de julho de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 673/2021
PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA ADRIANA ABREU CONSOLARO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da junta Médica do Município;
c)o parecer da Assessoria Jurídica.
RESOLVE;
 I – Prorrogar, a partir de 06 de julho de 2021, 15 (quinze) dias de AUXILIO DOENÇA 
a Servidora ADRIANA ABREU CONSOLARO, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 8.860.952-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
154.075.969-54, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, 
ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 187/2020 de 02 de março de 
2020.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de julho de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 14 de julho de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 674/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA 
DE SOUZA ANDRIONI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, no dia 14 de julho de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, brasileira, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 7.021.610-8 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.246.789-95, residente e domiciliada nesta cidade 
e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da 
Portaria nº. 064/2021 de 13 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 14 de julho de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 675/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARINA 
DOS SANTOS PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de julho de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada 
através da Portaria nº. 343/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de julho de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 14 de julho de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 676/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a Servidora FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.297.963-0/SSP/PR., e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 074.577.979-47, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2019 à 29/02/2020, a contar de 17/08/2021 à 31/08/2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 14 de julho de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 09
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 154/2019
INEXIGIBILIDADE 009/2019
Aos 30 dias do mês de junho de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa ABDO E ALENCAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.946.501/0001-70, 
com sede a Av. São Pedro, nº 4.660, sala 02, Zona III – Umuarama - PR, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. (a) CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS, 
brasileiro, médico, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-PR, portadora 
do RG nº 000.949.922-SSP-MS e inscrita no CPF sob o nº 816.046.701-00, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis 
para que o município de Ivaté atenda adequadamente a demanda de serviços 
existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO a existência de processo licitatório em andamento.
Resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 154/2019, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência, com fundamento no art. 57, II da Lei 
n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor do contrato primitivo, acrescendo-se a importância de R$ 
64.736,99 (sessenta e quatro mil setecentos e trinta e seis reais e noventa e nove 
centavos), com fundamento no art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, a ser pago em parcela 
mensal, em razão da renovação da vigência contratual por até 01 (um) mês.
Parágrafo Único: O valor acrescido refere-se a atribuição de saldo correspondente 
ao período aditado.
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ABDO E ALENCAR LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 09
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 154/2019
INEXIGIBILIDADE 009/2019
Aos 30 dias do mês de junho de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa ABDO E ALENCAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.946.501/0001-70, 
com sede a Av. São Pedro, nº 4.660, sala 02, Zona III – Umuarama - PR, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. (a) CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS, 
brasileiro, médico, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-PR, portadora 
do RG nº 000.949.922-SSP-MS e inscrita no CPF sob o nº 816.046.701-00, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 01 (um) mês, a partir de 02 de julho de 2021 e término em 01 
de agosto de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica inalterado o valor contratual, em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ABDO E ALENCAR LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 15 de julho de 2021, CINTHIA MIYUKI YAMAGATA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.428.615-8 SSP-PR, cargo 
político de Secretário de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com lotação na 
Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 15/07/2021
MARIA HELENA-PR, 14 de julho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Orientador Social (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Jaqueline Fernandes Pignoni 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do 
CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-PR, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 21 
de julho de 2021, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório).
Maria Helena-PR, 14 de julho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
SRP 074/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL
REPUBLICAÇÃO
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização 
do Pregão eletrônico nº 074/2021 - REGISTRO DE PREÇOS. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.
pr.gov.br
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Formulas Infantis, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:10 as 08:30 horas do dia 
30/07/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 30/07/2021.
Maria Helena – PR, 14 de julho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
075/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
PRIORIDADE LOCAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 075/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento Parcelado de marmita (tipo 
marmitex), em embalagem térmica e descartável, nos tamanhos P, M e G, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/08/2021.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE Maria Helena – www.
mariahelena.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, sito a Praça Brasil, 2001, centro, MARIA 
HELENA-PR - CEP. 87.480-000. Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 
2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Maria Helena – PR, 14 de julho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
076/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 076/2021. 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br
OBJETO:  Aquisição EPI’S, do tipo camisas com faixa 
refletivas, calças de Brim, Boné do tipo Touca Árabe e 
calçado de segurança, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do 
dia 03/08/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 
horas do dia 03/08/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 03/08/2021.
Maria Helena – PR, 14 de julho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal
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Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã (PR) 

Fone: (44) 3652-8100 – Fax: (44) 3652-8100 

DECRETO Nº 126/2021 
  

ATUALIZA A TABELA DE PREÇO E SUBSÍDIOS DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA PATRULHA MECANIZADA, MÁQUINAS E 
CAMINHÕES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                                            
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã – Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 520/2001 de 20 de abril de 2001:  

DECRETA; 

              Art. 1º - Ficam atualizados os valores dos preços dos serviços prestados pelos 
tratores e implementos agrícolas que compõem a Patrulha Mecanizada Municipal, máquinas e caminhões, conforme variação 
acumulada do IGPM, com a seguinte tabela: 

TAXAS DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OBSERVAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

SERVIÇOS COM PÁ CARREGADEIRA PROIBIDO A EXECUÇÃO EM DESTOCA POR HORA R$. 124,40 

SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA SERVIÇOS DIVERSOS POR HORA R$. 100,00 

SERVIÇOS COM MOTO NIVELADORA 
EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

POR HORA R$. 138,23 

SERVIÇOS COM MINI CARREGADEIRA 
EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

POR HORA R$.80,00 

SERVIÇOS COM TRATOR DE PNEUS 292 MF. C/ 
TANQUE DISTRIBUIDOR LÍQUIDO. 

EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

POR HORA R$. 70,00 

SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE PNEUS 275 
MF 

EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

POR HORA R$. 82,94 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOTE URBANO ATÉ 02 
HORAS 

EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA  

POR LOTE R$. 165,87 

CAMINHÃO PIPA 
EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA 

POR VIAGEM R$. 100,00 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA  
EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

POR HORA R$ 180,00 

ROLO COMPACTADOR 
EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

POR HORA R$ 80,00 

* O valor mínimo para serviço de demarcação é de R$ 20,00 (vinte reais). 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OBSERVAÇÃO ESPECIFICAÇÃ0 VALOR 
SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO GRANDE ABAIXO DE 50 km RODADOS POR HORA R$. 82,94 
SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO GRANDE ACIMA DE 50 km RODADOS  POR KM RODADO R$.   2,07 

SERVIÇO TRANSPORTE TERRA C/ CAMINHÃO P/ 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E 
RURAL 

POR VIAGEM R$. 34,56 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COM ÔNIBUS 
EXECUÇÃO SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E 
RURAL 

POR KM RODADO R$.  2,49 

PROGRAMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OBSERVAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (SEMEN 
TRADICIONAL) 

AS DUAS PRIMEIRAS DOSES SERÃO ISENTAS, A 
PARTIR DA TERCEIRA DOSE SERÁ COBRADA 

P/ DOSE ANIMAL R$. 30,00 

                                    

---------------------------------------------------------------------------------- 
Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã (PR) 

Fone: (44) 3652-8100 – Fax: (44) 3652-8100 

 Art. 2º - A administração visando incentivar o desenvolvimento do município 
poderá conceder subsídios na prestação dos serviços descritos no presente decreto, observando-se critérios como renda familiar per 
capta, nos serviços na área urbana, e dimensões da propriedade, função social e produtividade, quanto aos serviços na área rural, 
respeitada sempre à disponibilidade da patrulha mecanizada municipal, máquinas e caminhões.  

Art. 3º - Os serviços descritos no artigo 1º somente serão concedidos ao requerente 
que se encontrar em situação de adimplência junto à municipalidade, e se produtor rural, cumulativamente, em regularidade nos 
cadastros referentes à nota fiscal do produtor. 

Art. 4º - Os serviços descritos no art. 1º serão contratados mediante ordem de 
serviço assinada pelo requerente. 

Art. 5º - Doravante fica vedada a locação de implementos.  

Art. 6º - Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
     Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e um. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
               Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 095/2021
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Maria Helena e ALEX KAYAN NERI DA SILVA 06314366500, conforme 
as disposições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação orçamentaria ao 
contrato n° 095/2021, passando a clausula quinta do presente contrato,  conter as seguintes dotações:
Nova dotação:
05.000 - Secretaria Educação
05.001 – Divisão do Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.2.014– Manutenção do Ensino Fundamental 5%
F-01103 – 73/3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiro PJ
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula Quinta do contrato de fornecimento n° 095/2021. 
Justifica-se tal mudança, uma vez que a natureza da despesa não é compatível com o recuso ao qual foi disposta, o 
que poderá acarretar sanções quanto a prestação de contas futura.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins 
de direito.
Maria Helena - PR, 14 de julho de 2021

TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 096/2021
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Maria Helena e ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA - ME, 
conforme as disposições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação orçamentaria ao 
contrato n° 096/2021, passando a clausula quinta do presente contrato,  conter as seguintes dotações:
Nova dotação:
05.000 - Secretaria Educação
05.001 – Divisão do Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.2.014– Manutenção do Ensino Fundamental 5%
F-01103 – 73/3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiro PJ
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula Quinta do contrato de fornecimento n° 096/2021. 
Justifica-se tal mudança, uma vez que a natureza da despesa não é compatível com o recuso ao qual foi disposta, o 
que poderá acarretar sanções quanto a prestação de contas futura.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins 
de direito.
Maria Helena - PR, 14 de julho de 2021

TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 097/2021
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Maria Helena e BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME, conforme 
as disposições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação orçamentaria ao 
contrato n° 097/2021, passando a clausula quinta do presente contrato,  conter as seguintes dotações:
Nova dotação:
05.000 - Secretaria Educação
05.001 – Divisão do Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.2.014– Manutenção do Ensino Fundamental 5%
F-01103 – 73/3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiro PJ
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula Quinta do contrato de fornecimento n° 097/2021. 
Justifica-se tal mudança, uma vez que a natureza da despesa não é compatível com o recuso ao qual foi disposta, o 
que poderá acarretar sanções quanto a prestação de contas futura.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins 
de direito.
Maria Helena - PR, 14 de julho de 2021

TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 098/2021
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Maria Helena e DANIEL ROGERIO DA ROCHA-ME, conforme as 
disposições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação orçamentaria ao 
contrato n° 098/2021, passando a clausula quinta do presente contrato,  conter as seguintes dotações:
Nova dotação:
05.000 - Secretaria Educação
05.001 – Divisão do Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.2.014– Manutenção do Ensino Fundamental 5%
F-01103 – 73/3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiro PJ
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula Quinta do contrato de fornecimento n° 098/2021. 
Justifica-se tal mudança, uma vez que a natureza da despesa não é compatível com o recuso ao qual foi disposta, o 
que poderá acarretar sanções quanto a prestação de contas futura.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins 
de direito.
Maria Helena - PR, 14 de julho de 2021

TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 099/2021
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Maria Helena e LONQUINI GRAFICA LTDA - ME, conforme as 
disposições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação orçamentaria ao 
contrato n° 099/2021, passando a clausula quinta do presente contrato,  conter as seguintes dotações:
Nova dotação:
05.000 - Secretaria Educação
05.001 – Divisão do Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.2.014– Manutenção do Ensino Fundamental 5%
F-01103 – 73/3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiro PJ
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula Quinta do contrato de fornecimento n° 099/2021. 
Justifica-se tal mudança, uma vez que a natureza da despesa não é compatível com o recuso ao qual foi disposta, o 
que poderá acarretar sanções quanto a prestação de contas futura.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins 
de direito.
Maria Helena - PR, 14 de julho de 2021

TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 100/2021
Que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Maria Helena e REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA – ME, conforme 
as disposições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação orçamentaria ao 
contrato n° 100/2021, passando a clausula quinta do presente contrato,  conter as seguintes dotações:
Nova dotação:
05.000 - Secretaria Educação
05.001 – Divisão do Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.2.014– Manutenção do Ensino Fundamental 5%
F-01103 – 73/3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiro PJ
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula Quinta do contrato de fornecimento n° 100/2021. 
Justifica-se tal mudança, uma vez que a natureza da despesa não é compatível com o recuso ao qual foi disposta, o 
que poderá acarretar sanções quanto a prestação de contas futura.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins 
de direito.
Maria Helena - PR, 14 de julho de 2021

muniCípio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 093/2021
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 288/2020, do Edital de Concorrência 
Pública nº 002/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: B.R.D.L. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 10.829.417/0001-15
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução da 2ª ETAPA das obras de ampliação e 
reforma da sede de triagem de materiais recicláveis, localizada à Travessa do Jaú, s/nº, lotes nºs 4, 5 e 6 da quadra 
nº 1, da Vila São Francisco, neste Município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 288/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 288/2020 por mais 30 
(trinta) dias, encerrando-se, portanto, em 09 de agosto de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 08 de 
julho de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 094/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 115/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 
045/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 02.037.327/0006-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, para 
fornecimento de combustíveis, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota 
pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores dos itens 1 e 4 da Ata de Registro de 
Preços nº 115/2021.
Alteração do Valor: A partir de 14 de julho de 2021, o valor contratado na presente Licitação através da Ata de Registro 
de Preços nº 115/2021 sofre realinhamento econômico contratual nos itens 1 e 4, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Valor Unitário Reajustado
1 Gasolina (...). Litro R$ 5,22 R$ 5,49
4 Óleo Diesel B S-10 (...). Litro R$ 4,07 R$ 4,28
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 095/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 116/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 
045/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, CNPJ nº 23.956.344/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, para 
fornecimento de combustíveis, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota 
pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valor do item 3 da Ata de Registro de Preços 
nº 116/2021.
Alteração do Valor: A partir de 14 de julho de 2021, o valor contratado na presente Licitação através da Ata de Registro 
de Preços nº 116/2021 sofre realinhamento econômico contratual no item 3, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Valor Unitário Reajustado
3 Óleo Diesel comum (...). Litro R$ 4,19 R$ 4,28
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2021
Pregão Eletrônico nº 134/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CENTRO CATARINENSE DE APOIO A AUDIÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ nº 02.512.121/0001-48
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamento portátil de Emissões Otoacústicas, a ser utilizado 
em exames de teste de audição “teste da orelhinha”, através da unidade materno infantil, da Secretaria Municipal de 
Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de julho de 2021 e término em 12 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2021.

muniCípio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2021
Pregão Eletrônico nº 124/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ANA MARIA PIRES BELEM - ME, CNPJ nº 04.360.651/0001-43
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Recurso de Emenda 
Parla-mentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 4.172,00 (quatro mil, cento e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2021 e término em 13 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2021
Pregão Eletrônico nº 124/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ 
nº 17.737.428/0001-14
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Recurso de Emenda 
Parla-mentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2021 e término em 13 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2021
Pregão Eletrônico nº 124/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CIRURGICA OURO VERDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - EPP, CNPJ nº 
14.308.899/0001-19
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Recurso de Emenda 
Parla-mentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2021 e término em 13 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332/2021
Pregão Eletrônico nº 124/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ nº 29.700.587/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Recurso de Emenda 
Parla-mentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 584,90 (quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2021 e término em 13 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

muniCípio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 185/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 077/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: DOMICIANO, OLIVEIRA & REIS LTDA, CNPJ nº 35.962.460/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação da empresa DOMICIANO, OLIVEIRA & REIS LTDA, credenciada através 
do Chamamento Público nº 007/2021, que será responsável pela realização de exames de apoio diagnóstico 
(ultrassonografia), conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores 
básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017. 
Valor Total: R$ 171.654,75 (cento e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término em 18 de março de 2022, 
podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da administração e com anuência da credenciada, nos 
termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 186/2021, Dispensa de Licitação por Justificativa 
nº 065/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ nº 03.776.284/0015-04
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, que será 
responsável pela execução de Curso de Assistente Administrativo, para promover o desenvolvimento de competências 
profissionais de modo que os participantes atuem nos pro-cessos administrativos da empresa, executando atividades 
de apoio nas áreas de recursos humanos, finanças, produção, logística e vendas, observando os procedimentos 
operacionais e a legislação. 
Valor Total: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2021.

PORTARIA Nº 344/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 134/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 134/2021, cujo objeto é a aquisição de equipamento portátil de Emissões Otoacústicas, a ser utilizado 
em exames de teste de audição “teste da orelhinha”, através da unidade materno infantil, da Secretaria Municipal de 
Saúde, desse Município, sendo a empresa vencedora:
CENTRO CATARINENSE DE APOIO A AUDIÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.512.121/0001-48, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

muniCípio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2021
Pregão Eletrônico nº 124/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MHS INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ Nº 10.433.858/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Recurso de Emenda 
Parla-mentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 2.148,00 (dois mil, cento e quarenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2021 e término em 13 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2021
Pregão Eletrônico nº 124/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ Nº 
32.593.430/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Recurso de Emenda 
Parla-mentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 5.941,50 (cinco mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2021 e término em 13 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2021
Pregão Eletrônico nº 124/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: C. E. CARVALHO COMERCIAL - EPP, CNPJ Nº 24.864.422/0001-73
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos médicos hospitalares, sendo: monitor 
multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a serem utilizados nos 
trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Recurso de Emenda 
Parla-mentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 77.168,90 (setenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de julho de 2021 e término em 13 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 184/2021
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076/2021
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: MIRIAN FORTUNA DA SILVA, CPF Nº 067.047.099-67
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 1.933/2015, tem como objetivo 
disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder 
Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo 
de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. MIRIAN FORTUNA DA SILVA, que se 
encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 08 (oito) meses, a contar da data de assinatura do 
Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

muniCípio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 347/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 124/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 124/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de equipamentos médicos hospitalares, 
sendo: monitor multiparâmetros, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar e outros materiais/bens permanentes, a 
serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 
Recurso de Emenda Parlamentar - Proposta n° 95725.438000/1190-02 – Ministério da Saúde, sendo as empresas 
vencedoras:
ANA MARIA PIRES BELEM - ME, inscrita no CNPJ nº 04.360.651/0001-43, vencedora do item 13 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 4.172,00 (quatro mil, cento e setenta e dois reais);
HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
17.737.428/0001-14, vencedora do item 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e 
quinhentos reais);
CIRURGICA OURO VERDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - EPP, inscrita no CNPJ nº 14.308.899/0001-19, 
vencedora do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais);
PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.700.587/0001-23, vencedora do item 5 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 584,90 (quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos);
MHS INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.433.858/0001-01, vencedora do item 11 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 2.148,00 (dois mil, cento e quarenta e oito reais);
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 32.593.430/0001-50, 
vencedora dos itens 4, 14 e 15 da licitação, com valor total máximo de R$ 5.941,50 (cinco mil, novecentos e quarenta 
e um reais e cinquenta centavos);
C. E. CARVALHO COMERCIAL - EPP, inscrita no CNPJ Nº 24.864.422/0001-73, vencedora dos itens 3, 6, 7 e 10 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 77.168,90 (setenta e sete mil, centos e sessenta e oito reais e noventa centavos);
Art. 2º - Declarar CANCELADOS os itens 1 e 9 e DESERTO o item 12 da licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 187/2021  

DISPENSA Nº 020/2021. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: a contratação de empresa para para fornecimento de produtos de 
limpeza específicos para áreas de contaminação e demais itens de conservação e limpeza, conforme termo 
de referência, parte  integrante deste, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 104/2021, Dispensa 
nº. 020/2021. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E ENTREGA DOS ITENS: Por  disposição do 
presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens abaixo especificados 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início 
no dia 13/07/2021 e termino no dia 13/01/2021, encerrando – se também com a aquisição total dos itens 
licitados; 

 
CLAUSULA QUARTA   -   DO   PREÇO   E   DA   FORMA   DE   PAGAMENTO:   O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total 
de de R$ 6.193,00 (seis mil cento e noventa e três reais). Observados os parágrafos seguintes: 

 
Maria Helena – PR, 13 de julho de 2021. 

 
 

 

item Descrição/ Especificação QTD VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

04 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS, 
EFICAZ CONTRA: STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
SALMONELLA CHOLERAESUIS E PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA.  FÓRMULA COM EQUILÍBRIO ENTRE ATIVO 
GERMICIDA E TENSOATIVOS, ASSOCIADOS A ELEMENTOS 
ANTIOXIDANTE E SEQUESTRANTE QUE, NA DILUIÇÃO A 1%, 
GARANTAM A EFICÁCIA GERMICIDA NECESSÁRIA PARA A 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE PISOS E SUPERFÍCIES FIXAS 
DE ÁREAS COMO AMBIENTES HOSPITALARES E 
INSTITUCIONAIS. Acompanha sistema (em comodato) de 
dosagem do produto em diferentes pressões de água, instalação 
simples, conexão em torneira comum de água. Referência de 
Produto/Marca:  DUO CIDE PLUS, DIVERSEY 

03 409,96 

 
 
 
 
 

1.229,88 

05 DTERGENTE DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. EFICAZ 
FRENTE A STAPHYLOCOCCUS AUREUS, SALMONELLA 
CHOLERAESUIS, PSEUDOMONAS AERUGINOSA, 
MYCOBACTERIUM SMEGMATIS , MYCOBACTERIUM BOVIS E 
ESPOROS DE CLOSTRIDIUM DIFCILE. Acompanha sistema (em 
comodato) de dosagem do produto em diferentes pressões de 
água, instalação simples, conexão em torneira comum de água.  
Referência de Produto/Marca:  VIREX DETERGENTE HEALTH, 
DIVERSEY 

06 115,10 

 
 
 

690,60 

06 DETERGENTE PARA LAVAR ROUPAS. COM ALVEJANTE 
ÓPTICO QUE CONFERE BRILHO CUMULATIVO ÀS ROUPAS 
APÓS CADA LAVAGEM. ASSOCIAÇÃO DE TENSOATIVOS 
ANIÔNICOS E AGENTES ALCALINIZANTES QUE REMOVA 
COM EFICIÊNCIA SUJIDADE LEVE OU PESADA. Referência de 
Produto/Marca:  CLAX SOLAR, DIVERSEY. 

14 143,00 

 
2.002,00 

 
 
 
 

07 DESINFETANTE PARA ROUPAS E TECIDOS, INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE ROUPAS E TECIDOS, BEM COMO PARA 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS DE ALGODÃO E 
POLIÉSTER/ALGODÃO, ALTO PODER NA REMOÇÃO DE 
MANCHAS DE SANGUE, MEDICAMENTOS, SUCOS, CHÁ, 
CAFÉ, ETC. Referência de Produto/Marca:  CLAX HYPO CONC, 
DIVERSEY. 

05 454,28 
 
 

2.271,40 

 VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 6.193,00 

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo 
TÉCNICA E PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com 
os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as 
seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 16 de agosto de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa 
especializada, para o desenvolvimento de Projeto de revitalização urbana para área institucional, visando à 
implantação de um Parque Urbano Municipal, em área de fundo de vale com degradação acentuada como uma 
alternativa de minimização dos impactos negativos da expansão urbana e controle de drenagem de águas pluviais, 
visando inclusive não só a criação área de lazer mas também para a manutenção urbana, seguindo o Programa 
Estadual de Parques Urbanos do Instituto de Águas e Terra (IAT). O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo 
fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 14 de julho de 2021.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.131 DE 14 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 151 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00
 Total Suplementação: 200.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias, conforme discriminação:
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 159 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 110.000,00
 162 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
 163 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 37.000,00
 169 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 16.000,00
 170 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 17.000,00
 Total Redução: 200.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de julho de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇO, acima 
identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 30 de julho de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa para 
Fornecimento e Instalação de Defensa Viária Metálica (Guardrail) para garantir a segurança e evitar o tráfego de 
veículos em áreas fora dos limites permitidos, conforme Projetos e especificações constantes em anexo. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, 
nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 14 de julho de 2021.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

prefeitura muniCipal de mariluz
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 039/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 039/2021 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993.
OBJETO: O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 039/2021, refere-se à Contratação Emergencial de 
Laboratório especializado em exame de Tomografia por Emissão de Pósitrons/Tomografia Computadorizada (PET/
CT) para paciente diagnosticada com Tumor Neuroendócrino com metástase hepática. Tal contratação, justifica-se 
pela urgência na necessidade de garantir a sobrevivência da paciente, onde está em constante tratamento contra a 
doença, sendo necessário a realização desse exame para avaliação e continuidade do tratamento. Todavia, a Médica 
Especialista da UOPECAN, apresentou a receita médica para indicação do melhor procedimento, para garantir o 
tratamento supramencionado, podendo essa assertiva ser aferida, pelos documentos anexos aos autos.
FORNECEDOR: MARINGA MEDICINA NUCLEAR LTDA - CNPJ: 00.237.540/0001-93
VALOR TOTAL: R$ 3.786,00 (três mil, setecentos e oitenta e seis reais)
Mariluz, 14 de julho de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de nova olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 163/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor SERGIO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ, de acordo com 
o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SERGIO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade 
R.G. 6.853.593-0 SSP/PR e C.P.F. 031.641.299-63, sendo 15 (quinze) dias de descanso de 16 a 30 de julho de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de julho do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de nova olímpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2021
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
 Processo n.º 1.038
 Tipo Menor Preço POR ITEM
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço POR ITEM, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 025/2021, objetivando a contratação de empresa(s) para fornecimento de peças e prestação 
de serviços de manutenção em ar condicionado, para garantir o pleno funcionamento de todas as Secretarias do 
município de Nova Olímpia, por um período de um ano, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 28 de Julho de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 28 de Julho de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 14 de julho de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS 
Prefeito Municipal

 
 

ERRATA 

Quanto ao Aviso de Licitação, Pregão Presencial nº. 01/2021, publicado na data de 
14/07/2021; 
 
Onde se lê: 
“...Abertura:  O recebimento e protocolo dos envelopes ocorrerá no dia, 26/07/2021...” 
 
Leia-se: 
“...Abertura:  O recebimento e protocolo dos envelopes ocorrerá no dia, 27/07/2021...” 
 
Onde se lê: 
“...Estimativa de valor: R$ 50.876,42 (cinquenta mil oitocentos e setenta e seis reais e 
quarenta e dois centavos)...” 
 
Leia-se: 
“...Estimativa de valor: R$54.433,97 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e três 
reais e noventa e sete centavos)...” 

    
 
São Jorge do Patrocínio, 14 de julho de 2021. 

 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 39/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação Por Justificativa nº 39/2021, objetivando a Aquisição de materiais hospitalares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal e Posto 
de Atendimento à suspeitos e confirmados da COVID19 do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da 
empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI-EPP 3.626,50
A E GOULART & CIA LTDA 43.889,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 14 de julho de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 77/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$297.632,39 (duzentos e noventa e sete mil seiscentos e trinta e dois 
reais e trinta e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1768/2021 de 14/07/2021.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 15.000,00 513 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.175. Kit de Estimulação Precoce
 3.625,78 514 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.176. Educação e Formação em Saúde - PRO EPS-SUS
 4.261,02 515 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.193. Manutenção ao Enfrentamento do COVI-19 - Portaria 2358/2020

 3.121,02 516 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 1.500,00 517 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.194. Manutenção á Assistência Odontológica - Portaria 3.008/2020

 1.931,00 518 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS
 16.722,58 519 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 2.699,74 520 - 3.1.90.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 27.090,00 521 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
06.002.10.301.0011.2.212. Manutenção dos Recursos Previsto na LC 172/2020

 34.445,83 504 - 3.3.90.30.00.00 33328 MATERIAL DE CONSUMO
 884,28 506 - 3.3.90.30.00.00 33496 MATERIAL DE CONSUMO

 151.951,14 507 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
 10.000,00 522 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

 6.300,00 523 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 16.200,00 524 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.213. Manutenção do Programa dos Direitos da Criança e do Adolescente

 1.900,00 527 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Total Suplementação:  297.632,39

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 1.900,00 15 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 884,28 451 - 3.3.90.30.00.00 33496 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.039. Manutenção do Programa - APS/ESTADUAL
 34.445,83 367 - 3.3.90.39.00.00 33328 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 30.000,00 494 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.175. Kit de Estimulação Precoce
 3.625,78 361 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.176. Educação e Formação em Saúde - PRO EPS-SUS
 4.261,02 359 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.193. Manutenção ao Enfrentamento do COVI-19 - Portaria 2358/2020

 3.121,02 458 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
 1.500,00 459 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.194. Manutenção á Assistência Odontológica - Portaria 3.008/2020

 1.931,00 332 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS
 16.722,58 471 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 2.699,74 472 - 3.1.90.13.00.00 3494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 27.090,00 473 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 108.451,14 187 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
 10.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

 6.300,00 341 - 3.3.90.36.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 16.200,00 342 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 28.500,00 343 - 4.4.90.52.00.00 3494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  297.632,39
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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Decreto  nº 78/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$449.886,83 (quatrocentos e quarenta e nove mil oitocentos e 
oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1769/2021 de 14/07/2021.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

 928,41 360 - 4.4.90.52.00.00 3500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.212. Manutenção dos Recursos Previsto na LC 172/2020
 92.362,31 503 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

 4.691,54 505 - 3.3.90.30.00.00 33323 MATERIAL DE CONSUMO
 21.397,99 507 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 111.114,92 509 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 27.496,67 511 - 4.4.90.52.00.00 33332 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 28.482,03 510 - 4.4.90.52.00.00 33333 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 4.548,38 512 - 4.4.90.52.00.00 33334 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.10.301.0011.2.214. Manutenção ao Incentivo á Organização da Assistência Farmacêutica - IOF

 1.000,09 528 - 3.3.90.30.00.00 33336 MATERIAL DE CONSUMO
 1.055,00 529 - 3.3.90.39.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 30.809,49 530 - 4.4.90.52.00.00 33498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 126.000,00 339 - 3.3.71.70.00.00 3494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
Total Suplementação:  449.886,83

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
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 Fonte(s):
 3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494  126.000,00
 3500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - P 500  928,41
 3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518  111.114,92

 33323 CONV. AQUIS. MEDICAMENTOS 323  4.691,54
 33332 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS F-31332 33332  27.496,67
 33333 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA F-31333 33333  28.482,03
 33334 Aquisição de Equipamentos/UNIÃO 334  4.548,38
 33336 Incentivo Estadual Média e Alta Complexidade 336  1.055,00
 33498 Assistência Farmacêutica 498  30.809,49

Total:  449.886,83
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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Decreto  nº 79/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$187.548,86 (cento e oitenta e sete mil 
quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1770/2021 de 14/07/2021.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 5.000,00 6 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 20.000,00 76 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 33.000,00 152 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal
 31.548,86 159 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 73.000,00 275 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 276 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 277 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 5.000,00 278 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
Total Suplementação:  187.548,86

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal
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 5.000,00 15 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 116 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 31.548,86 187 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
 21.000,00 213 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 12.000,00 215 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 98.000,00 316 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  187.548,86

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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Decreto  nº 80/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$355.001,95 (trezentos e cinqüenta e cinco mil e um reais e noventa 
e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1771/2021 de 14/07/2021.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.158. Pavimentação Asfáltica - CV 900311/2020

 116.145,95 525 - 4.4.90.51.00.00 01504 OBRAS E INSTALAÇÕES
 238.856,00 526 - 4.4.90.51.00.00 31832 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  355.001,95

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 116.145,95Receita: 1.7.1.8.02.61.00.000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

 238.856,00Receita: 2.4.1.8.10.71.00.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura 
em Transporte - Princi

 355.001,95Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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Decreto  nº 81/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1728/2020 de 
09/12/2020.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 30.000,00 69 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 20.000,00 77 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação
 3.000,00 82 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 40.000,00 152 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06.002.10.301.0011.2.039. Manutenção do Programa - APS/ESTADUAL
 6.000,00 154 - 3.3.90.30.00.00 31328 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL
 25.000,00 178 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 15.000,00 189 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 12.000,00 190 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
 5.000,00 206 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 11.000,00 242 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  167.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
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05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 30.000,00 72 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 20.000,00 78 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação
 3.000,00 81 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 40.000,00 149 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0011.2.039. Manutenção do Programa - APS/ESTADUAL
 6.000,00 155 - 3.3.90.36.00.00 31328 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL
 25.000,00 179 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 27.000,00 191 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
 5.000,00 208 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 11.000,00 243 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução:  167.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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LEI Nº. 1768/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  297.632,39 (duzentos e noventa e sete mil seiscentos e trinta e dois reais e 
trinta e nove centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 15.000,00 513 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.175. Kit de Estimulação Precoce
 3.625,78 514 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.176. Educação e Formação em Saúde - PRO EPS-SUS
 4.261,02 515 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.193. Manutenção ao Enfrentamento do COVI-19 - Portaria 2358/2020

 3.121,02 516 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 1.500,00 517 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.194. Manutenção á Assistência Odontológica - Portaria 3.008/2020

 1.931,00 518 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS
 16.722,58 519 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 2.699,74 520 - 3.1.90.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 27.090,00 521 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
06.002.10.301.0011.2.212. Manutenção dos Recursos Previsto na LC 172/2020

 34.445,83 504 - 3.3.90.30.00.00 33328 MATERIAL DE CONSUMO
 884,28 506 - 3.3.90.30.00.00 33496 MATERIAL DE CONSUMO

 151.951,14 507 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
 10.000,00 522 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

 6.300,00 523 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 16.200,00 524 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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10.002.08.244.0015.2.213. Manutenção do Programa dos Direitos da Criança e do Adolescente
 1.900,00 527 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  297.632,39

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 1.900,00 15 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 884,28 451 - 3.3.90.30.00.00 33496 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.039. Manutenção do Programa - APS/ESTADUAL
 34.445,83 367 - 3.3.90.39.00.00 33328 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 30.000,00 494 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.175. Kit de Estimulação Precoce
 3.625,78 361 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.176. Educação e Formação em Saúde - PRO EPS-SUS
 4.261,02 359 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.193. Manutenção ao Enfrentamento do COVI-19 - Portaria 2358/2020

 3.121,02 458 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
 1.500,00 459 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.194. Manutenção á Assistência Odontológica - Portaria 3.008/2020

 1.931,00 332 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS
 16.722,58 471 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 2.699,74 472 - 3.1.90.13.00.00 3494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 27.090,00 473 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 108.451,14 187 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
 10.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

 6.300,00 341 - 3.3.90.36.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 16.200,00 342 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 28.500,00 343 - 4.4.90.52.00.00 3494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  297.632,39

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 3/3

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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LEI Nº. 1769/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  449.886,83 (quatrocentos e quarenta e nove mil oitocentos e oitenta e seis 
reais e oitenta e três centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

 928,41 360 - 4.4.90.52.00.00 3500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.212. Manutenção dos Recursos Previsto na LC 172/2020
 92.362,31 503 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

 4.691,54 505 - 3.3.90.30.00.00 33323 MATERIAL DE CONSUMO
 21.397,99 507 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 111.114,92 509 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 27.496,67 511 - 4.4.90.52.00.00 33332 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 28.482,03 510 - 4.4.90.52.00.00 33333 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 4.548,38 512 - 4.4.90.52.00.00 33334 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.10.301.0011.2.214. Manutenção ao Incentivo á Organização da Assistência Farmacêutica - IOF

 1.000,09 528 - 3.3.90.30.00.00 33336 MATERIAL DE CONSUMO
 1.055,00 529 - 3.3.90.39.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 30.809,49 530 - 4.4.90.52.00.00 33498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 126.000,00 339 - 3.3.71.70.00.00 3494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
Total Suplementação:  449.886,83

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
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 Fonte(s):
 3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494  126.000,00
 3500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 500  928,41
 3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518  111.114,92

 33323 CONV. AQUIS. MEDICAMENTOS 323  4.691,54
 33332 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS F-31332 33332  27.496,67
 33333 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA F-31333 33333  28.482,03
 33334 Aquisição de Equipamentos/UNIÃO 334  4.548,38
 33336 Incentivo Estadual Média e Alta Complexidade 336  1.055,00
 33498 Assistência Farmacêutica 498  30.809,49

 449.886,83Total:
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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LEI Nº. 1770/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$  187.548,86 (cento e oitenta e sete mil quinhentos e quarenta e 
oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 5.000,00 6 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 20.000,00 76 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 33.000,00 152 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06.002.10.301.0011.2.129. Manutenção de Atenção Básica - PAB/FIXO - Federal
 31.548,86 159 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 73.000,00 275 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 276 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 277 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 5.000,00 278 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
Total Suplementação:  187.548,86

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
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03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 5.000,00 15 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 116 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 31.548,86 187 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
 21.000,00 213 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 12.000,00 215 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 98.000,00 316 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  187.548,86

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.
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LEI Nº. 1771/2021 de 14/07/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  355.001,95 (trezentos e cinqüenta e cinco mil e um reais e noventa e cinco 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.158. Pavimentação Asfáltica - CV 900311/2020

 116.145,95 525 - 4.4.90.51.00.00 01504 OBRAS E INSTALAÇÕES
 238.856,00 526 - 4.4.90.51.00.00 31832 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  355.001,95

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 116.145,95Receita: 1.7.1.8.02.61.00.000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

 238.856,00Receita: 2.4.1.8.10.71.00.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura 
em Transporte - Princi

 355.001,95Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2021.

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 039/2021, refere-se à Contratação Emergencial 

de Laboratório especializado em exame de Tomografia por Emissão de Pósitrons/Tomografia 

Computadorizada (PET/CT) para paciente diagnosticada com Tumor Neuroendócrino com 

metástase hepática. Tal contratação, justifica-se pela urgência na necessidade de garantir a 

sobrevivência da paciente, onde está em constante tratamento contra a doença, sendo necessário a 

realização desse exame para avaliação e continuidade do tratamento. Todavia, a Médica 

Especialista da UOPECAN, apresentou a receita médica para indicação do melhor procedimento, 

para garantir o tratamento supramencionado, podendo essa assertiva ser aferida, pelos documentos 

anexos aos autos. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

MARINGA MEDICINA 
NUCLEAR LTDA 

00.237.540/0001-93 
R$ 3.786,00 (três mil, setecentos e 

oitenta e seis reais) 

 

Fundamentação Legal: Inciso IV do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 14 de julho de 2021. 
 

 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
do Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 14 de julho de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 67/2021
Dispensa Por Justificativa nº 39/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A E GOULART & CIA LTDA
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal 
e Posto de Atendimento à suspeitos e confirmados da COVID19 do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 43.889,00 (Quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais).
Vigência: 15/07/2021 à 15/12/2021
Adjudicada e Homologada: 14/07/2021
Data de Assinatura: 14/07/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 68/2021
Dispensa Por Justificativa nº 39/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal 
e Posto de Atendimento à suspeitos e confirmados da COVID19 do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 3.626,50 (Três mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos).
Vigência: 15/07/2021 à 15/12/2021
Adjudicada e Homologada: 14/07/2021
Data de Assinatura: 14/07/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 106/2020
Tomada de Preços nº 08/2020-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução estipulado na cláusula sexta 
do presente contrato para mais 240 (duzentos e quarenta dias) dias, de 15/07/2021 
à 11/03/2022.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 480 (quatrocentos 
e oitenta) dias, conforme estipulado na cláusula sétima do presente contrato, de 
14/02/2022 à 08/06/2023.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 14/07/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 317/2021
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) ao servidor LUCIANO SECCO 
LAZARETTI e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 
de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor LUCIANO SECCO LAZARETTI, 
matrícula nº 1928-3, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Faixa II para a Faixa 
III, a partir de 01 de Julho de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 14 de Julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 318/2021
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora MAGNA JAQUELINE 
TAMBOLO COELHO DOS REIS e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a MAGNA JAQUELINE TAMBOLO COELHO 
DOS REIS, matrícula nº 1432-0, ocupando o cargo efetivo de Professora-20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-I 
para Classe J, a partir de 01 de julho de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 14 de Julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 320/2021
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) ao servidor JOÃO CAPITULINO DA 
SILVA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor JOÃO CAPITULINO DA SILVA, 
matrícula nº 1878-3, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-E 
para Classe F, a partir de 01 de julho de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 14 de Julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 319/2021
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ROSILÉIA APARECIDA 
DE SOUZA LUIZ DA FONSECA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a ROSILÉIA APARECIDA DE SOUZA LUIZ 
DA FONSECA, matrícula nº 1876-7, ocupando o cargo efetivo de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, da Classe-E para Classe F, a partir de 01 de julho de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 14 de Julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 195, de 12 de julho de 2021.
Decreta luto oficial nos dias 14, 15 e 16 de julho de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sr. VALTER SILVA nesta data;
 Considerando sua participação na construção da história desta cidade e o legado de 
contribuição que revelou para o desenvolvimento de Pérola como cidadão honrado, 
sempre lembrado pela sociedade, deixa como exemplo e modelo de dignidade, a 
sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 14, 15 e 16 de julho de 2021, em virtude do 
falecimento da Sr. VALTER SILVA
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 14 de jullho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
CORREÇÃO 
Processo Administrativo nº 26/2020 – Pregão Presencial nº 09/2020. 
Contrato de Fornecimento nº 46/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.228.533/0001-49, estabelecida na Rua 
Desembargador Lauro Lopes, nº 3.697, Centro Empresarial Piemont I, Sala 02, 
Centro, CEP 87.501-210, em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 46/2020, 
celebrado junto à empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA, pelo 
período de mais 06 (seis) meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo ter se esgotado, e 
a total necessidade continuidade do fornecimento de recargas de tonner para 
impressoras a laser ao CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
26/2020 – Pregão Presencial nº 09/2020, e se pretende realizar com a celebração 
do presente Termo Aditivo Contratual. 
Vigência – 06 (seis) meses  
Umuarama/PR, 13 de julho de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

prefeitura de são jorge do patroCínio
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N°001/2021
Nomeação de Presidente, Vice-Presidente e Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Cultura para o exercício 2021-2023.
O Conselho Municipal de Cultura de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 2262/2019 e, 
CONSIDERANDO a deliberação deste, em reunião ordinária (Ata nº 03/2021) 
realizada no dia 10 (dez) de junho de dois mil e vinte e um, RESOLVE: 
Art.1º - Nomear como Presidente do Conselho a Sra. Lilian Loraine Schneider, 
representante da área de Artesanato.
Art.2º - Nomear como Vice Presidente do Conselho o Sr. Anderson de Almeida 
Pedroche, representante da área Música. 
Art.3º - Nomear como 1º Secretário do Conselho o Sr. Genivaldo Braz de Campos, 
representante do setor Imprensa e Comunicação. 
Art.4º - Nomear como 2ª Secretária do Conselho a Sra. Michelle Peres dos Santos, 
representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Art.5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
São Jorge do Patrocínio, 15 de julho de 2021.
Anderson de Almeida Pedroche
Presidente do CMC

prefeitura de são jorge do patroCínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 219/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.214.802/0001-16, com sede à JOAQUIM 
TEXEIRA LUZO, nº 234, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. DANILO RAFAEL SALUSTIANO CANO, portador(a) do RG. nº  
101220893 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 062.464.529-06, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 59/2021, 
Processo n° 156, data da homologação da licitação 12/07/21, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, ACABAMENTOS, TELAS E PALANQUES DE 
EUCALIPTOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São 
Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-3.957,60-(três 
mil novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), conforme 
notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início 
em 14/07/2021 e término previsto para 14/07/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de julho de 2021.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 39/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

4º 135990 KAIQUE OLIVEIRA DA ROSA MÉDICO INTERVENCIONISTA CIANORTE 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 14 de julho de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2021 - Tipo: Menor Preço 
 

 

A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº Portaria 241/2021, comunica aos interessados na 

execução do objeto do Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 08/2021, Tipo: Menor Preço, que após a 

análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como dos documentos de habilitação, decidiu 

classificar as seguintes proponentes: 

 

a) Objeto: implantação de Registro de Preços para aquisição de móveis planejados para 
utilização na Central de Regulação Médica do CIUENP - SAMU 192 - Noroeste do Paraná. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com valor unitário e valor total de 

cada item, bem como com o nome da empresa vencedora do certame.  

 

LOTE ÚNICO: 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

CORREA & GUIMARAES 
LTDA 

6.600,00 DIVERSOS Lance Válido Final 
- Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 6.600,00 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 14 de Julho de 2021. 
 

 

 
Kesia Alessandra Jordao Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação e Membro da Equipe de Apoio 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

prefeitura muniCipal de são jorge do patroCínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 218/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A 
BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, 
nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ADILIO BENITEZ, portador(a) do RG. nº  41919507 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 524.194.289-00, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 59/2021, Processo n° 156, data da homologação da 
licitação 12/07/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ACABAMENTOS, 
TELAS E PALANQUES DE EUCALIPTOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E 
SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-175.998,90-(cento e setenta e cinco mil novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos), conforme 
notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/07/2021 e término previsto para 
14/07/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de julho de 2021.

prefeitura muniCipal de são jorge do patroCínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 206/2021 de 5 de julho de 2021.
EXONERA A PEDIDO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO requerimento impetrado por intermédio do servidor público Sr. Ademir Servieri Bordin.
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR a pedido em 19 de julho de 2021, o Servidor Público Sr. ADEMIR SERVIERI BORDIN, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 4.399.398.-4 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente 
Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
02 – Departamento de Educação; 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação, o qual apresentou 
espontaneamente requerimento devidamente assinado e com firma reconhecida em Cartório, requerendo sua 
exoneração do Cargo Efetivo que ocupa, para ser efetivado em 19 de julho de 2021, ficando essa data como o último 
dia de vínculo junto ao Poder Público Municipal de São Jorge do Patrocínio e terá o evento escriturado no assento 
do servidor acima mencionado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  100/2021   DE  14 DE JULHO   DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, 
do Município de Tapejara/PR,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário 
epidemiológico da COVID-19, da capacidade de resposta da rede de atenção à 
saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da pertinência ou 
não da adoção de determinadas medidas;
Considerando a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, bem como, o Decreto 
Federal 10.282 de 20 de março de 2020;
Considerando o Decreto Estadual nº 6983 de 26 de fevereiro de 2021;
Considerando a importância de coordenação administrativa regional no âmbito 
de saúde pública e a capacidade de alastramento do referido vírus nas regiões 
limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas;
Considerando o Decreto Estadual nº 8042 de 30 de Junho de 2021;
Considerando cópia de  ATA aprovada  pelo COE em data de 29 de Junho do 
corrente  de origem da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tapejara/PR.
Considerando Ofício   da Secretaria de Educação, cultura e esportes do Município.
Considerando também a redução apresentado no boletim dos casos Positivados e 
em acompanhamento de Covid19,
DECRETA:
Art. 1º Fica DETERMINADO, nos limites do Município de Tapejara/PR, no período 
das 23:59  às 5:00  horas, diariamente,  restrição provisória de circulação em 
espaços e vias públicas.
§1º - A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I-  aos  trabalhadores  do  comércio  e  prestação  de  serviços  ligados  à  saúde  
emergencial,  como  hospitais, farmácias e respectivos entregadores;
II- aos que necessitem sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial 
de saúde ou aquisição de item de saúde emergencial;
III - ao servidor público e prestador de serviço público essencial e emergencial ou 
que não pode ser desenvolvido em outro horário, bem como em qualquer outro caso 
de necessidade pública;
IV -aos  empregados  e  autônomos que  necessitem  se  locomover  para  outro  
Município  ou  lugares distantes, e que, em razão de seu trabalho não possa ser 
realizado em outro período;
V - aos agentes de segurança pública;
VI – aos Servidores da Secretaria de Saúde, em razão de suas funções;
VII – os serviços essenciais prestados por meio da modalidade de entrega, até as 
23:59  horas.
§ 2º - Fica PROIBIDA a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 23:00 horas às 5:00 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
§ 3º – Fica PROIBIDA  aglomerações em praças  públicas, permanência em Pátios 
de Postos de Combustíveis, Rua e Avenidas e demais locais públicos durante a 
vigência deste Decreto.
§ 4º – Fica PROIBIDA o funcionamento de Casas Noturnas.
Art. 2º- Fica AUTORIZADO  o funcionamento, nas modalidade de atendimento 
e redução da capacidade, dos seguintes serviços e atividades não essenciais,  
compreendendo de segunda a sexta-feira, das 08:00  as 18:00 horas  e aos sábados 
da 08:00 a 12:00 horas (com exceção ao segundo sábado do mês, que poderá 
funcionar até as 17:00 horas):
I - Atividades comerciais não essenciais, galerias e centros comerciais e prestação 
de serviços não essenciais, das 08:00  horas às 20:00 horas, de segunda a sexta-
feira, com limitação de 50% de ocupação;
II - Academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: 
das 6:00 horas às 21:00 horas, de segunda a sábado, com limitação de 30% de 
ocupação, sempre cumprindo normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e 
Vigilância Sanitário Municipal;
III - Restaurantes, bares e lanchonetes, pesque pague, sorveterias e similares: das 
08:00 horas às 23:00 horas, todos os dias da semana (segunda a domingo), com 
limitações  da capacidade do estabelecimento,  obedecendo-se  o distanciamento 
mínimo permitido entre mesas,    fica  permitido  o funcionamento até as 23:59 horas 
apenas por meio da modalidade de entrega, para produtos de alimentação,  sempre 
cumprindo normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Municipal.
a)  Nas Lojas de Conveniências  de postos de combustíveis  FICA proibida a 
utilização de mesas e cadeiras,  bem como   o consumo  no local e  também a 
realização  de SHOWS  ao vivo de musicas e sons automotivo, ou qualquer tipo de 
instrumentos sonoros.
b) Fica AUTORIZADO nas tabacarias a utilização do consumo de  NARQUILÉ, com 
uso individual de piteiras, estando autorizado no máximo 2 (duas) pessoas por mesa 
em bares e estabelecimentos que comercializam o produto, nos horários permitidos 
das 08:00 as 23:00 horas, de segunda a domingo.
IV –As  atividades e serviços,  como supermercados, mini-mercados e mercearias,  
FICA
  PERMITIDA a abertura aos domingos  até as 12:00 horas .
V – Padarias, ficam autorizadas a funcionar de segunda a sábado em horário 
convencional, e aos domingos e feriados até as 12:00 horas.
 VI -Farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos 
os dias da semana, inclusive nos finais de semana,  exceto domingos e feriados que 
deverão permanecer fechados, com exceção das farmácias de Plantão.
VII – Celebrações de atividades religiosas de qualquer natureza poderão funcionar  
na sua capacidade limitada a 50% de sua ocupação e  obedecidas as determinações 
da Secretaria de Estado da Saúde – SESA e Secretaria Municipal de Saúde.
VIII - As unidades básicas de saúde, secretaria municipal de saúde, deverão reduzir 
a quantidade de consultas e outros atendimentos nesse período, com triagem dos 
sintomas para identificar os sintomas gripais e evitar o contágio para pacientes de 
riscos como: gestantes, hipertensos e diabéticos: ficando suspensas as cirurgias 
eletivas por 30 dias para as unidades públicas e privadas.
IX – As Aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino continuam SUSPENSAS,
Parágrafo – 1º  Ficam  autorizada na Rede Municipal de Ensino o retorno de 
atendimento presencial  mediante cronograma  para:
Sala de Recursos Multifuncionais, classe especial;
(GAE); Centro de Apoio Especializado – Surdez, Classe Especial;
Avaliação Psicológica;
Avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar;
Sala de Apoio à Aprendizagem;
Avaliação Pedagógica (diagnóstica)  e  Consultas Pedagógica,
a) O retorno das atividades presenciais deve seguir as determinações da Vigilância 
Sanitária, cumprindo o Protocolo de Biossegurança.
b) A organização das atividades presenciais seguirá normativa expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
c) O retorno das atividades presenciais será avaliado sistematicamente 
considerando o cenário epidemiológico local.
d) Em relação as aulas nas escolas Particulares e cursos técnicos, continua 
autorizadas de forma presencial, sempre  obedecendo a RESOLUÇÃO  SESA 
098/2021,  e as demais  determinações da Secretaria de Estado da Saúde e 
Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária, com  aos distanciamentos 
mínimo  exigidos.
Art. 3º - Os Funerais realizados nas capelas mortuárias localizados no Município de 
Tapejara, deverão respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Saúde/
Vigilância Sanitária  quanto ao limite da capacidade de pessoas no ambiente.
Parágrafo Único – As empresa funerárias deverão orientar os familiares sobre a 
disposição, deste artigo e disponibilizar no local do velório álcool gel 70% para 
assepsia e higienização das pessoas presentes.
Art. 4º- Fica AUTORIZADAS,  nos limites do Município de Tapejara/PR, o 
funcionamento dos seguintes serviços e atividades:
I - Estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como, 
casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas, devendo 
respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária  
quanto ao limite da capacidade de pessoas no ambiente.
II - Estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos 
técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, 
técnico e/ou científico.
III  - Fica AUTORIZADAS  o funcionamento de estabelecimentos destinados a 
eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas de 
festas, de eventos de casamentos  ou recepções, chácaras de lazer, realização de 
bingos, bem como parques infantis e temáticos, respeitando-se o limite de 30% 
da capacidade  do local, e deverão respeitar as recomendações da Secretaria 
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária  quanto ao limite da capacidade de pessoas 
no ambiente.
IV – Fica  AUTORIZADAS  as atividades de esportes coletivos, com a finalidade 
recreativa e de treinos em clubes sociais, associações recreativas incluindo as 
estruturas dos centros esportivos públicos e privados.
Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
forma razoável e proporcional, fundamentados com base em evidências científicas e 
em análises sobre as informações estratégicas em saúde, mediante laudos técnicos 
emitidos pelas equipes técnicas em saúde.
Art. 6º - As medidas de  Flexibilização contida neste Decreto  poderão sofrer 
alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes 
sanitárias, sempre baseando nos boletins de divulgação dos casos de COVID19  no 
Município, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana.
Art. 7º -O descumprimento de quaisquer determinações previstas neste Decreto 
poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda 
crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no Código de Posturas Municipal (Lei Complementar 
Municipal 06/2008).
Art. 8º -As medidas previstas neste Decreto entram em vigor na data de sua 
publicação.
Tapejara/PR,  14 de Julho  de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021
A Pregoeira do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
torna público que, considerando a Certidão de fls. 167 que certificou a inabilitação da licitante 
classificada em 1º lugar, GXE SOFTWARES LTDA. – ME, com base no art. 4º, XVI da Lei nº 
10.520/02 e item 12.16 do Edital, fica CONVOCADA a licitante SODES SOLUÇÕES EM 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. – EPP, classificado em 2º lugar, no certame 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL/SMADS DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, para comparecer no 
Departamento de Licitações, Convênios e Contratos e, querendo, manifestar seu interesse de 
contratar o lote remanescente, designando-se o dia 16/07/2021, às 14h00min para prosseguimento 
do certame com a realização de Sessão Pública.
Tuneiras do Oeste, 14 de julho de 2021.
Juliana C. S. Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria nº 023/2021

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 345/2021 de 14 de julho de 2021
 SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA FAMÍLIA 
PARANAENSE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ – PARA O 
PERÍODO DE 2021 A 31/12/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e demais legislações pertinentes, e considerando a 
necessidade de atualizar o Comitê Gestor do Programa Família Paranaense; e
CONSIDERANDO a execução do Programa Família Paranaense, no território do município de 
Tuneiras do Oeste – Paraná, com o objetivo central de “Atender Famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social e risco; e
CONSIDERANDO a necessidade de atuar na promoção, da autonomia e do protagonismo das 
Famílias com maior índice de vulnerabilidade social e situação de risco em todo o Município, 
por meio da articulação e consolidação de uma Rede Integrada de Proteção que promova ações 
Intersetoriais planejadas e de acordo com a necessidade de cada Família com suas especificidades 
e do território onde vivem as mesmas; e
CONSIDERANDO ainda as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais, levando em 
conta sua cultura e particularidades com entendimento comum da realidade local e territorial, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida, na construção de intervenções 
integradas às ações intersetoriais que priorizem situações complexas;
RESOLVE:
Artigo 1.º - Nomear a nova composição do Comitê Gestor do Programa Família Paranaense, 
unidade de atuação Municipal, sendo responsável por articular com a Rede de Serviços e de 
gerenciar a execução do referido Programa neste Município.
Artigo 2.º - O Comitê Gestor do Programa Família Paranaense de acordo com as orientações 
pertinentes ao mesmo, será composto pelas representações das Secretarias nominadas abaixo 
com os seus respectivos membros:
I - Da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:
 - Representante Maria Ilda Basseto.
II- Da Secretaria Municipal de Saúde:
- Representante: Érica Batista dos Santos.
III - Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
- Representante: Marluce Francisca da Silva.
IV - Da Secretaria de Agricultura e Abastecimento e Meio Ambiente:
- Representante: Claudinei Batista.
V - Da Secretaria Municipal da Indústria e Comercio – Trabalho e Promoção Social:
 - Representante: Clarice Alves de Souza Sakurada.
VI - Das Secretarias e Departamentos Internos da Prefeitura Municipal.
- Representante: José Vinícius Cuareli Alécio.
Artigo 3.º - O Comitê Gestor terá a responsabilidade de se reunir uma vez por mês, para discutir as 
linhas de atuação do Programa Família Paranaense, bem como acompanhar o mesmo, avaliando 
e deliberando propostas e ações que visem a integração e a promoção das Famílias inseridas no 
Programa com respostas aos apontamentos do Comitê Local.
Artigo 4.º - Os representantes da Unidade Gestora do Programa no Município devem atuar na 
articulação das Políticas Públicas das diversas Secretarias / Departamentos / Divisão, afim de 
que as ações e propostas previstas dentro da realidade local sejam executadas de acordo com 
Metodologia do Programa Família Paranaenses, a partir de um planejamento territorial com ações 
intersetoriais locais.
Artigo 5.º - Este Comitê Gestor tem seu mandato estabelecido a partir da publicação deste 
“Decreto” até 31 de dezembro do ano 2.024, podendo sofrer alterações em caso de mudanças de 
gestores das Políticas Intersetoriais, dentro do Art. 2.º nos seus respectivos incisos.
Artigo 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo sua vigência desde 
o mês de janeiro de 2021.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 12 de julho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 215/2021
Designa servidores para aturem como Pregoeira e Equipe de Apoio nas licitações sob a modalidade Pregão, em sua 
forma presencial e eletrônico, do Município de Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Tuneiras do Oeste, objetivando receber, analisar e julgar 
todos os documentos e conduzir os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 2021 pela modalidade 
Pregão presencial e eletrônico, ficando designados os servidores abaixo relacionados com suas respectivas funções:
• JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO - Pregoeira
• PATRÍCIA BARBATO - Equipe de Apoio
• EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA - Equipe de Apoio
• ISABELA LOIOLA POMPOLO - Equipe de Apoio
• SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL - Equipe de Apoio
Art. 2º A Pregoeira poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria competente para que designe um servidor 
com conhecimentos técnicos específicos, pertencente do quadro permanente da Administração, para compor 
eventualmente a Equipe de Apoio.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 023/2021.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de julho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 072/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.959.029/0001-00, com estabelecimento à Rua Gilberto Kummer, n° 613, Bairro Residencial Laranjeiras, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87.708-330, com telefone de contato (44)99901-5035, representada 
neste ato por Cleber dos Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 7.565.119-
8 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 039.876.529-42, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2021, oriundo da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 072/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade e centralização dos serviços, conforme justificado nos documentos e parecer em anexo.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2021, que findaria em 14 de julho de 2021, fica 
prorrogado por mais 02 (dois) meses, findando, portanto, em 14 de setembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, §1°, inciso II e §2° da 
Lei n° 8.666/1993 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 072/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 072/2021.
Tuneiras do Oeste, 12 de julho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA – ME
Cleber dos Santos de Oliveira
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 073/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa Z M SILVA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.496.832/0001-52, com 
estabelecimento à Rua Guarapuava, n° 568, Bairro Santa Casa, na cidade de Goioerê, Estado do Paraná, CEP 87.360-
000, com telefone de contato (44)3522-3927, representada neste ato por Zilda de Moura Silva, brasileira, empresária, 
portador(a) da CI/RG nº 3.302.492-0 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 507.707.729-00, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
073/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2021), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 073/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade e centralização dos serviços, conforme justificado nos documentos e parecer em anexo.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2021, que findaria em 14 de julho de 2021, fica 
prorrogado por mais 02 (dois) meses, findando, portanto, em 14 de setembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, §1°, inciso II e §2° da 
Lei n° 8.666/1993 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 073/2021.
Tuneiras do Oeste, 12 de julho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Z M SILVA – ME
Zilda de Moura Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 074/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235835 – 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.946.128/0001-48, com estabelecimento à Rua Minas Gerais, n° 231, Centro, 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)98848-0409, 
representada neste ato por Flavio Aparecido Sebastião dos Santos, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG 
nº 14.127.901-7 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 341.822.358-35, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2021, oriundo da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 074/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade e centralização dos serviços, conforme justificado nos documentos e parecer em anexo.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2021, que findaria em 14 de julho de 2021, fica 
prorrogado por mais 02 (dois) meses, findando, portanto, em 14 de setembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, §1°, inciso II e §2° da 
Lei n° 8.666/1993 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 074/2021.
Tuneiras do Oeste, 12 de julho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235835 – ME
Flavio Aparecido Sebastião dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 075/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa WILLIAN PADILHA BISPO GASPARETO 06160939939 – ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 23.384.176/0001-90, com estabelecimento na Estrada Pão de Açúcar, Lote 966, Área Rural, na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.212-899, com telefone de contato (44)99178-2877, representada neste 
ato por Willian Padilha Bispo Gaspareto, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 14.999.555-2 SSP/
PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 061.609.399-39, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 009/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 075/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade e centralização dos serviços, conforme justificado nos documentos e parecer em anexo.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021, que findaria em 14 de julho de 2021, fica 
prorrogado por mais 02 (dois) meses, findando, portanto, em 14 de setembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, §1°, inciso II e §2° da 
Lei n° 8.666/1993 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 075/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 075/2021.
Tuneiras do Oeste, 12 de julho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
WILLIAN PADILHA BISPO GASPARETO 06160939939 – ME
Willian Padilha Bispo Gaspareto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 216/2021
Designa servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, e dá 
outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, objetivando receber, analisar 
e julgar todos os documentos e conduzir todos os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 2021, 
com exceção da modalidade Pregão em sua forma presencial e eletrônico, ficando designados os servidores abaixo 
relacionados com suas respectivas funções:
• JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO - Presidente
• PATRÍCIA BARBATO - Secretária
• EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA - Membro
• ISABELA LOIOLA POMPOLO - Membro
• SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL - Membro
Parágrafo único. Fica autorizado a Presidente expedir Convites específicos, bem como atuar nos procedimentos de 
Dispensa de Licitação, caso necessário.
Art. 2º O Presidente poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria competente para que designe um servidor 
com conhecimentos técnicos específicos, pertencente do quadro permanente da Administração, para compor 
eventualmente a referida Comissão.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 024/2021.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de julho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

súmula de reCeBimento de liCença de instalação
A DO COUTO PERREIRA - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICO (CNPJ: 32.198.073/0001-26) torna 
público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação para ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
MADEIRA E DE MOVEIS- FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS (LI, Nº  247022, COM VALIDADE: 13/07/2022) a ser 
implantada RODOVIA PR- 487 SAÍDA SERRA DOURADA, 3935, PARQUE 1º DE MAIO - UMUARAMA - PARANÁ. 

súmula de reQuerimento de liCença de operação
A DO COUTO PERREIRA - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICO (CNPJ: 32.198.073/0001-26) torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
MADEIRA E DE MOVEIS - FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS instalada RODOVIA PR- 487 SAÍDA SERRA DOURADA, 
3935, PARQUE 1º DE MAIO - UMUARAMA - PARANÁ. 

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 068/2021, DE 14 DE JULHO DE 2021
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
DIVULGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
N° 059/2021.
A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, instituída através do Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, referente ao Edital de Abertura 
nº 059/2021, de 29 de junho de 2021, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
I - O RESULTADO e a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA da prova escrita dos candidatos ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO instituído pelo EDITAL N° 059/2021, para contratação temporária de uma (01) vaga 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com formação de cadastro de reserva, para atendimento das 
necessidades municipais, conforme segue:
INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF.
03 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 9.789.100-1/PR 84,0 1º
01 JACKSON FERREIRA DE SOUSA 16.648.649-38/BA 80,0 2º
04 ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL 7.626.168-7/PR 60,0 3º
02 HÉLIO APARECIDO DE OLIVEIRA 8.176.266-3/PR 56,0 4º
05 JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA 2.139.126-3/PR 52,0 5º
07 JOSÉ APARECIDO DA SILVA 5.267.559-6/PR 52,0 6º
06 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 5.581.092-3/PR 52,0 7º
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 10.1 do Edital nº 059/2021.
III - Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 16 de julho 
de 2021.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 14 de julho de 2021.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 140
De 14 de julho de 2021.
SÚMULA: “Altera o Decreto nº 134, de 02 de julho de 2021 e dá outras 
providências”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação 
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de 
resposta da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido ao Decreto nº 134, de 02 de julho de 2021, o artigo 9º, com 
a seguinte redação:
Art. 9º Ficam permitidos os treinamentos e jogos de futebol, futevôlei, vôlei, 
basquete e outros jogos esportivos, amadores, em campos ou quadras privadas 
e públicas que sirvam para tanto, localizadas em academias ou não, incluídas 
as de condomínios, desde que observadas as medidas de enfrentamento ao 
COVID-19 a seguir dispostas:
I - sejam previamente comunicados à Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Cultura ou à Divisão de Esportes, por meio da entrega dos documentos 
constantes nos Anexos I, II e III deste Decreto, devidamente preenchidos e 
assinados com informações verídicas;
II - o controle de acesso aos campos de futebol, bem como às áreas sensíveis, 
seja de incumbência do responsável pelo jogo, que deverá ser apontado no 
comunicado a que se refere o inciso anterior;
III - no portão de entrada de todas as quadras e próximo ao banco de reservas, 
seja disponibilizado álcool 70%;
IV - os ambientes que serão utilizados em decorrência do uso das quadras e 
campos sejam previamente desinfetados e higienizados para receber os jogos, 
utilizando-se produtos desinfetantes, e cabendo tal ônus ao responsável pelo 
local onde acontecerá o jogo;
V - qualquer pessoa com a temperatura corporal acima dos 37,5°C ou sintomas 
clínicos de COVID-19 tenha seu acesso impedido aos campos ou quadras, sendo 
orientada a se dirigir a rede pública ou privada de saúde e só podendo retornar 
aos campos ou quadras após atestada sua liberação pelo respectivo médico;
VI - as equipes cheguem aos locais das partidas em momentos distintos, evitando 
aglomeração de pessoas;
VII - não haja torcedores;
VIII - a chegada das equipes (mandante e visitante), aos campos e quadras, 
ocorra respectivamente com 30 (trinta) minutos antes do início da partida;
IX - a equipe seja composta de, no máximo, 14 (quatorze) pessoas, incluindo 
atletas, comissão técnica e responsável pela equipe;
X - não se cuspa no chão;
XI - não haja comemoração, inclusive de gol, que redunde em aglomeração de 
pessoas;
XII - os uniformes e equipamentos sejam correta e frequentemente higienizados;
XIII - os utensílios para a ingestão de bebidas e alimentos sejam de uso individual, 
sendo proibido seu compartilhamento;
XIV - tenham duração máxima igual à dos jogos profissionais, com intervalos de, 
no máximo, 10 (dez) minutos;
XV - haja, no mínimo, 3 (três) bolas, substituindo-se a que sair do campo ou 
quadra por outra previamente higienizada;
XVI - após o término, as equipes deixem o local o mais breve possível, evitando 
a todo tempo aglomerações;
XVII - não haja a realização de confraternização após e antes do jogo;
XVIII - não haja a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nas quadras, campos 
e suas adjacências;
XIX - não haja cumprimentos que importem em contato físico entre as pessoas;
XX - não haja foto oficial das equipes;
XXI - seja mantido, entre os presentes, o distanciamento mínimo de 2 (dois) 
metros, salvo pelos que estiverem jogando;
XXII - cada equipe designe um representante que será responsável pelo 
descarte e reposição das máscaras dos seus atletas, devendo ser utilizados lixos 
específicos para este descarte, próximos aos bancos de reserva;
XXIII - a ocupação dos bancos seja feita com o distanciamento mínimo de 2 
(dois) metros entre as pessoas;
XXIV - todos os participantes, inclusive os jogadores em campo ou quadra, usem 
máscara;
XXV - haja a desinfecção e higienização dos assentos durante os intervalos de 
jogo;
XXVI - não haja qualquer reunião ou aglomerações, sequer a de jogadores com 
comissão técnica;
XXVII - não haja troca de camisas ou demais peças do uniforme; e
XVIII - sejam observadas as medidas preventivas contidas na Nota Orientativa n° 
46/2020, expedida pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
Parágrafo primeiro. A disponibilização de horários para utilização do “Ginásio de 
Esportes Municipal Wilson Larussa Gil - Cricrizão” somente ocorrerá a partir do 
dia 26 de julho de 2021, mediante o cumprimento do contido em todos os incisos 
do caput.
Parágrafo segundo. O descumprimento do previsto nos incisos do caput deste 
artigo implica multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por cada jogo em que 
houver a infração, ao seu responsável, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
cumulativamente ao participante diretamente ofensor da regra deste Decreto.
Art. 2º Em razão do contido no artigo supra, fica suprimido o inciso V, do artigo 5º, 
do Decreto nº 134, de 02 de julho de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 
mantidas todas as demais determinações constantes do Decreto nº 134, de 02 
de julho de 2021.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, 14 de julho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL N° 140, DE 14 DE JULHO DE 2021.
TERMO DE RESPONSABILIDADE — RESPONSÁVEL PELO LOCAL DE JOGO
Através do presente Termo de Responsabilidade declaro ter ciência das 
orientações gerais de saúde pública emitidas pela Organização Mundial 
de Saúde e, no Brasil, pelos Governos Federal, Estadual e Municipal para a 
propagação e da transmissão da COVID-19.
Para evitar a disseminação da Covid-19 me comprometo a observar e respeitar 
essas diretrizes, sobretudo no que tange aos seguintes aspectos:
- Resguardar o distanciamento entre pessoas superior a 2 metros;
- Promover a higienização das mãos em todas as circunstâncias em que 
haja toque em objetos e utensílios de qualquer natureza, sabidamente não 
desinfetados;
- Assegurar o uso de máscara facial durante todo o tempo, com exceção aos 
momentos em que não seja possível;
- Informarei ao dirigente da minha equipe que não irei para o jogo, caso apresente 
sintomas da Covid-19: tosse, febre, dores no corpo, cansaço atípico ou perda de 
olfato;
- Caso venha a testar positivo para Covid19, ainda que assintomático, manterei 
isolamento social pelo período recomendado e só retornarei aos jogos com 
atestado de liberação médica.
O cumprimento das diretrizes e normas do protocolo das equipes de jogos 
esportivos de campo e de quadra de Douradina/PR para evitar a disseminação 
da Covid19 constitui obrigação de todos os atletas e o desrespeito às normas 
implicará em notificação e possíveis sanções conforme Decreto Municipal nº 
140/2021.
Douradina/PR, _____ de ______________________ de __________.
Nome Legível do responsável: 
CPF: __________________________
Assinatura: 

ANEXO II DO DECRETO MUNICIPAL N° 140, DE 14 DE JULHO DE 2021.
TERMO DE RESPONSABILIDADE — PARTICIPANTE
Através do presente Termo de Responsabilidade declaro ter ciência das 
orientações gerais de saúde pública emitidas pela Organização Mundial 
de Saúde e, no Brasil, pelos Governos Federal, Estadual e Municipal para a 
propagação e da transmissão da COVID-19.
Para evitar a disseminação da Covid-19 me comprometo a observar e respeitar 
essas diretrizes, sobretudo no que tange aos seguintes aspectos:
- Resguardar o distanciamento entre pessoas superior a 2 metros;
- Promover a higienização das mãos em todas as circunstâncias em que 
haja toque em objetos e utensílios de qualquer natureza, sabidamente não 
desinfetados;
- Assegurar o uso de máscara facial durante todo o tempo fora, com exceção aos 
momentos em que não seja possível;
- Declaro que informarei ao dirigente da minha equipe que não irei para jogo, 
caso apresente sintomas da Covid-19: tosse, febre, dores no corpo, cansaço 
atípico ou perda de olfato;
- Caso venha a testar positivo para Covid19, ainda que assintomático, manterei 
isolamento social pelo período recomendado e só retornarei aos jogos com 
atestado de liberação médica.
O cumprimento das diretrizes e normas do protocolo das equipes de jogos 
esportivos de campo e de quadra de Douradina/PR para evitar a disseminação 
da Covid19 constitui obrigação de todos os atletas e o desrespeito às normas 
implicará em notificação e possíveis sanções conforme Decreto Municipal nº 
140/2021.
Douradina/PR, _____ de ______________________ de __________.
Nome legível do responsável: 
CPF: __________________________
Assinatura: 

ANEXO III DO DECRETO MUNICIPAL Nº 140, DE 14 DE JULHO DE 2021.
CADASTRAMENTO DO LOCAL DA ATIVIDADE FÍSICA
LOCAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
RESPONSÁVEL PELA QUADRA/CAMPO:
RG:                                                       CPF:
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
TELEFONE DE CONTATO:
DIA DO JOGO:
HORÁRIO DE INÍCIO:
HORÁRIO DE TÉRMINO:
QUANTIDADE DE PARTICIPANTES:
Douradina/PR, _____ de ______________________ de __________.
Nome legível do responsável: 
CPF: __________________________
Assinatura: 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 952/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 058/2021 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 058/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
de expediente, para uso diário das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, Unidades Educacionais Municipais 
e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas EVL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI, para os itens 01, 06, 07, 08, 09, 10, 23, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 37, 38, 
40, 47, 52, 53, 54, 57, 59, 60, 63, 66, 67, 73, 75, 76, 79, 82, 93, 101, 103, 104, 107, 108, 111, 112, 113, 117, 118, 121, 
123, 126, 127, 132, 138, 139, 140, 142, 143, 144, 146, 153, 155, 159, 160, 161, 162, 163, 165, 167, 168, 169, 170, 
172, 177, 180, 181, 182, 184, 185, 186, 188, 193 e 195; PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. EPP, para os 
itens 02, 05, 11, 18, 21, 22, 33, 85, 86, 91, 97, 145, 156, 157, 158 e 179; FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA- ME, para 
itens 03, 16, 24, 39, 49, 50, 100, 115, 119, 124, 133, 136, 137, 148, 174, 175, 178 e 187; MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA., para os itens 04, 20, 36, 65, 95, 96, 164, 173 e 176; P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, para os itens 12, 13, 19, 44, 55, 56, 58, 109, 110, 116, 122, 125 e 171; 
JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, para os itens 14, 35, 42, 43, 46, 74, 80, 99, 114, 120, 134, 135, 151,154, 189, 190 
e 192; H.A MOREIRA DOCES – ME, para os itens 15, 34, 41, 45, 51, 61, 77, 78, 83, 84, 88, 89, 149, 150 e 183; 
REAL BOBINAS EIRELI, para os itens 17, 129 e 130; BOING COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA., para 
os itens 68, 69, 70 e 196; T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para os itens 87 e 131; 
DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA., para os itens 90, 92, 102 e 166; G & L PRODUTOS 
DE LIMPEZA E PAPELARIA – EIRELI, para os itens 94, 105 e 194.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração 

Conselho muniCipal de assistÊnCia soCial de umuarama-pr
Ata 04/2021. Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, foi realizada, 
online, via Google Meet, endereço eletrônico https://meet.google.com/ner-ueij-wxh 
com início às oito horas e dezesseis minutos, a Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. 
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, conselheiros e participantes conforme lista de 
presença em anexo. A Presidente declarou a reunião aberta em segunda 
convocação, agradecendo a presença de todos. Submeteu a pauta à apreciação, a 
qual foi aprovada por unanimidade, com os seguintes itens: 1) Apreciação e 
aprovação da ata 03/2021; 2) Informes; 3) Ratificação da Resolução Ad Referendum 
nº 17, de 11 de maio de 2021; 4) Ratificação da resposta ao ofício nº 72/2021 da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 5) Apreciação e aprovação da alteração 
do Plano de Aplicação dos Recursos Federais das Entidades; 6) Deliberações sobre 
o Processo Eleitoral da Sociedade Civil – mandato 2021/2023; 7) Deliberações 
referentes aos pedidos de renovação de inscrição no CMAS: 7.1) Centro de 
Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR; 7.2) Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI; 7.3) Associação Casa da Sopa Dr. 
Leopoldino; 7.4) Centro Espírita Allan Kardec – Casa da Sopa Dr. Leopoldino; 7.5) 
Fundação Cândido Garcia; 7.6) Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo 
Tia Lili; 7.7) Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz;  7.8) Associação 
de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU. A Presidente iniciou 
agradecendo a presença de todos nesta reunião, que teve sua data alterada, e 
seguiu com o primeiro item em pauta. 1) Apreciação e aprovação da ata 03/2021: A 
Presidente confirmou com os conselheiros participantes o recebimento e leitura da 
ata 03/2021, submetendo-a à aprovação, a qual, não havendo ressalvas, foi 
aprovada pela Plenária por unanimidade. 2) Informes: a Secretária Executiva, 
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, iniciou discorrendo, a título de registro, que a 
APADEVI enviou a prestação de contas dos recursos recebidos do Programa Nota 
Paraná referente aos meses de março e abril do ano corrente, tendo recebido no 
bimestre, o total de R$ 7.087,39 (sete mil, oitenta e sete reais e trinta e nove 
centavos), já o CIEE/PR informou que não recebe nenhum recurso do Programa 
Nota Paraná. O Centro de Apoio e Integração Bem Viver enviou a prestação de 
contas dos recursos recebidos do Programa Nota Paraná referente ao primeiro 
bimestre de dois mil e vinte e um no valor de R$ 2.675,80 (dois mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e oitenta centavos). Na sequência, comunicou os informativos 
encaminhados aos conselheiros por e-mail desde a última reunião, sendo: material 
de capacitação para a Rede de Proteção, sendo o caderno intitulado 
“Responsabilidade Compartilhada: caderno orientativo para o trabalho intersetorial 
no enfrentamento das violências contras crianças e adolescentes”; Informe Bolsa e 
Cadastro referente a prorrogação do prazo de inclusão de beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada – BPC no Cadastro Único e, sobre o prazo de contestação 
para trabalhadores do segundo lote que tiveram o Auxílio Emergencial 2021 negado; 
informativos e orientações  do CNAS referentes a Conferencia de Assistência Social 
2021; comunicado sobre a Lei 20.548/2021 e Criação do Programa Nossa Gente 
Paraná; Nota Técnica Orientativa 004/2021 – DAS/DGS, sobre as Conferencias de 
Assistência Social; comunicado sobre a ampliação do prazo do recebimento de 
recursos pela Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Assistência Social – 
CEAS; programação da Campanha Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes do município de Umuarama; convite do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM para a Live: Maternidade Real, transmitida 
no dia seis de maio; informativo do Conselho Nacional de Assistência Social, 
referente a aprovação do formato da 12º Conferencia Nacional de Assistência 
Social; Nota Técnica nº 005/2021 – DAS/SEJUF, a respeito da composição das 
Equipes de Referência nas Unidades de Centro de Referência de Assistência Social 
– CRAS; errata sobre a Nota Técnica nº 005/2021 – DAS/SEJUF; Informe Bolsa e 
Cadastro sobre os Recursos do IGD-PBF de março/2021; convite da Confederação 
Nacional de Municípios – CNM para a Live sobre Instituição de Fundos Municipais 
para Politicas Penais, realizada no dia vinte e um de maio; informativo sobre a logo 
da 12º Conferência Nacional de Assistência Social; cronograma, encaminhado pelo 
Conselho Tutelar de Umuarama, das Lives informativas referente a Campanha Faça 
Bonito. 3) Ratificação da Resolução Ad Referendum nº 17, de 11 de maio de 2021: 
a Presidente informou, a título de registro e ratificação, a publicação da Resolução 
Ad Referendum nº 17, de 11 de maio de 2021 que transferiu a data da reunião 
ordinária deste CMAS, referente ao mês de maio, do dia treze para a presente data, 
vinte de maio, conforme aprovado pelos conselheiros através do grupo do CMAS no 
aplicativo WhatsApp. 4) Ratificação da resposta ao ofício nº 72/2021 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social: a Presidente informou, para registro em ata, sobre 
o recebimento do ofício nº 72/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social, o 
qual solicitou a indicação de um representante da sociedade civil que não tivesse 
vínculo com nenhuma entidade, para fazer parte da Comissão de Seleção referente 
ao chamamento público e, considerando que o prazo para resposta antecedia esta 
reunião ordinária, o colegiado indicou, por meio de aprovação no grupo do CMAS no 
aplicativo WhatsApp, a conselheira titular, representante dos Usuários e as 
Organizações de Usuários da Assistência Social, Sra. Eva Cristiane de Lima, para 
compor a referida Comissão. 5) Apreciação e aprovação da alteração do Plano de 
Aplicação dos Recursos Federais das Entidades: a Presidente confirmou com os 
conselheiros participantes o recebimento e leitura dos anexos enviados junto à 
convocação desta reunião, referentes a alteração do Plano de Aplicação dos 
Recursos Federais das Entidades. Após, relembrou que, conforme exposto na 
reunião de abril, o Governo Federal está em atraso com o repasse das parcelas para 
o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sendo que, neste mês o município 
deveria estar recebendo a quinta parcela, todavia, recebeu apenas duas com o valor 
reduzido pela metade, o que vem ocorrendo há cerca de um ano. Esclareceu que, 
diante do exposto, não será possível que o município continue fazendo o repasse no 
valor integral, desse recurso federal, para as entidades. Por fim, discorreu que, pelos 
motivos apresentados, solicita-se aprovação da alteração do plano de aplicação 
desses recursos, referentes ao Piso de Alta Complexidade – PAC I/2021: Entidade 
Lar São Vicente de Paulo e Entidade de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/Subvenção 
Entidades/2021 (Fonte 60074): Entidade Centro de Apoio e Integração Social Bem 
Viver e Entidade Associação Vida e Solidariedade; Piso de Transição de Média 
Complexidade – PTMC (Fonte 60115): Entidades ASSUMU, APAE e APADEVI. Em 
votação, a alteração do Plano de Aplicação dos Recursos Federais das Entidades, 
apresentada, foi aprovada pela Plenária por unanimidade. 6) Deliberações sobre o 
Processo Eleitoral da Sociedade Civil – mandato 2021/2023: a Presidente discorreu 
que o atual mandato deste CMAS está se encerrando, razão pela qual faz-se 
necessária a realização de uma eleição para escolha dos representantes da 
sociedade civil, os quais deverão ser referendados na Conferência. E de acordo com 
o CNAS, a organização e a condução do processo, devem ser feitas por membros 
do Conselho representantes da sociedade civil, sendo, preferencialmente, a 
Comissão Especial Eleitoral, composta por representantes dos três segmentos, 
quais sejam: trabalhadores do setor, entidades e usuários da Assistência Social. 
Após discussão, a Comissão Especial Eleitoral, foi composta conforme a seguir: 
Andreia Lupepsa de Almeida, Elidiamara Simões Nunes, Eva Cristiane de Lima e 
Maria Luiza Soares Cardoso. Em seguida, considerando a dificuldade de encontrar 
representantes que tenham interesse em compor o Conselho, foi aprovado, por 
unanimidade de votos, que os membros da Comissão possam se candidatar ao 
pleito eleitoral. 7) Deliberações referentes aos pedidos de renovação de inscrição no 
CMAS: a Presidente, que também é membro da Comissão Permanente de Avaliação 
de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades, discorreu que a 
Comissão analisou a documentação e realizou visitas à oito entidades que 
solicitaram renovação de inscrição. Junto da Vice-Presidente, Sra. Elidiamara 
Simões Nunes, a Presidente apresentou os pareceres da Comissão e procedeu-se 
as deliberações do colegiado, conforme registro a seguir. 7.1) Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR: a Comissão sugeriu a renovação da 
inscrição da entidade neste Conselho, sendo deferida pela plenária por unanimidade; 
7.2) Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI: a Comissão 
sugeriu a renovação da inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos ofertado pela entidade, a qual foi deferida pela plenária por unanimidade; 
7.3) Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino e 7.4) Centro Espírita Allan Kardec – 
Casa da Sopa Dr. Leopoldino: a Presidente explanou que o Centro Espírita Allan 
Kardec é mantenedor da Casa da Sopa Dr. Leopoldino, todavia está se 
reorganizando, sendo fundada a Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino, com um 
CNPJ próprio. Assim, no próximo chamamento público a Associação Casa da Sopa 
Dr. Leopoldino concorrerá à celebração de parceria com o município, e não mais o 
Centro Espírita Allan Kardec – Casa da Sopa Dr. Leopoldino, todavia, neste 
momento, o termo de colaboração é celebrado com o Centro Espírita, por isso, a 
Comissão sugere a renovação da inscrição das duas entidades, e explanou que 
concluída essa transição, o Centro Espírita não solicitará mais a renovação de sua 
inscrição no Conselho, podendo esta ser cancelada. Após as explanações, a 
plenária deferiu as renovações de inscrição de ambas as entidades por unanimidade; 
7.5) Fundação Cândido Garcia: a fundação solicitou renovação de inscrição para o 
Serviço de Assessoramento político, técnico e administrativo às Entidades 
Socioassistenciais devidamente inscritas neste Conselho Municipal de Assistência 
Social, bem como à grupos, organizações e movimentos sociais, e ainda Capacitação 
de Lideranças. A Comissão relatou que a instituição apresentou a documentação 
necessária, porém, está sem um técnico assistente social, motivo que levou a 
Comissão a sugerir o encaminhamento da instituição para Plano de Providencias, 
para regularização da equipe técnica. Em consonância com a Comissão, a plenária 
encaminhou a Fundação Cândido Garcia para Plano de Providências, por 
unanimidade; 7.6) Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili: a 
Presidente explanou que a entidade ofertava o Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes, no momento em que requereu a renovação de sua 
inscrição, todavia, no mês de março o serviço foi transferido para outra instituição, o 
Centro Infantil Menino Deus. Diante do exposto, a Comissão entende que a inscrição 
da entidade deve ser cancelada, podendo esta, futuramente, a qualquer momento, 
requerer nova inscrição junto ao Conselho, caso passe a ofertar algum serviço 
socioassistencial. Em votação, a plenária deliberou, por unanimidade, pelo 
cancelamento da inscrição da Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia 
Lili, neste Conselho; 7.7) Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz: a 
Comissão sugeriu a renovação da inscrição da entidade, requerendo à mesma, no 
prazo de trinta dias, a apresentação do plano de trabalho da técnica assistente 
social, que fora contratada recentemente, após a visita da Comissão à entidade. A 
plenária deferiu a renovação da inscrição, com a condição proposta pela Comissão, 
por unanimidade de votos; 7.8) Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama 
– ASSUMU: considerando que a entidade solicitou a renovação de sua inscrição 
enquanto Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, e não mais 
como Proteção Social Básica, a Comissão sugeriu o deferirmento da renovação da 
inscrição, requerendo à mesma a readequação de sua equipe técnica  em 
consonância com a Resolução CMAS nº 06/2013, que aprova e institui a equipe 
mínima de referência e reconhece as categorias profissionais de nível superior para 
atender as especificidades dos serviços socioassistenciais do Sistema Único de 
Assistência Social no Município de Umuarama, no prazo de noventa dias. Houve 
ampla discussão acerca da mudança do nível de proteção da entidade de acordo 
com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e custos de contratação 
que serão gerados. Após apreciação, em votação, a proposta da Comissão foi 
aprovada pela plenária por unanimidade, sendo a renovação da inscrição deferida, 
com as condições apresentadas pela Comissão. Não havendo mais nada a tratar, a 
reunião foi encerrada às nove horas e dezoito minutos, da qual eu, Gláucia 
Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a 
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, 
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, e pelos conselheiros que participaram desta 
reunião, sendo anexada a lista de presença. 
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi – Presidente do CMAS
Glaucia Yamamoto Moreno de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Izamara Amado de Moura
Luis Fernando Vea Tarifa Navarro
Bruna Daiane de Lima
Marcos Fernando dos Reis
Ivo Galdino da Silva
Jovina Fagundes da Rocha Silva
Elisângela Alves dos Reis
Huana da Silva de Godoi
Vanessa Lopes da Silva Macceo
Luci Aparecida Borella
Magna Regina de Souza Jesus
Elidiamara Simões Nunes
Roseni de Moraes Carvalho
Andreia Lupepsa de Almeida
Arlete Bueno Vidigal
Eva Cristiane de Lima
Natanne Oliva Roman Miiller
Maria Luiza Soares Cardoso
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
Anna Marcela Genaro
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prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 077/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
A. MUZACHI & MUZACHI LTDA para prestação de serviços especializados de 
Injeção Intra-Vitreo, conforme edital de chamamento público 003/2021- Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 024/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 078/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da empresa SPEROTTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consultas de Otorrinolaringologia, conforme edital de chamamento 
público 003/2021- Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 025/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 079/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da empresa SPEROTTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA para prestação de serviços 
especializados de Adenoidectomia, Amigdalectomia, Cauterização Nasal, Drenagem 
de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido, Retirada de cerúmen, 
Retirada de Corpo Estranho, Septoplastia para correção de desvio, Turbinectomia, 
Videonasofaringolaringoscopia, conforme edital de chamamento público 003/2021- 
Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 026/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
                                                                        
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 080/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLINICA ALMEIDA DA COSTA LTDA, para prestação de serviços especializados de 
consultas de otorrinolaringologia, conforme edital de chamamento público 003/2021- 
Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 027/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
                                                                        
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 081/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLINICA ALMEIDA DA COSTA LTDA, para prestação de serviços especializados 
de Adenoidectomia, Amigdalectomia, Cauterização Nasal, Retirada de cerúmen, 
Septoplastia para correção de desvio, Turbinectomia, Videonasofaringolaringoscopia, 
conforme edital de chamamento público 003/2021- Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 028/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 082/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da empresa CAMILA VERDELHO RADIOLOGIA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de Radiografia Peri-Apical Interproximal (Bite-Wing), conforme edital 
de chamamento público 003/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 029/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 083/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLINICA MEDICA GRAÇA SAÚDE LTDA para prestação de serviços especializados 
de consultas de Mastologia, conforme edital de chamamento público 003/2021 – 
Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 030/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 084/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
JOSIELE CASTRO DE AZEVEDO FONOAUDIOLOGIA para prestação de serviços 
especializados de terapia fonoaudiologia individual (atendimento domiciliar), 
conforme edital de chamamento público 003/2021 – Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 031/2021, anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 882/2021
Concede licença Luto a servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.630.850-0 – SESP/PR, inscrita no CPF n.º 031.736.459-
60, nomeada em 02 de fevereiro de 2015, matrícula 997501, para ocupar o cargo de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Luto, no período de 07 de julho de 2021 à 17 de julho de 2021, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar nº 
018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 918/2021
Concede licença para acompanhar dependente a servidora SELMA DA SILVA MILLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora SELMA DA SILVA MILLE, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.764.187-2-SSP/PR e inscrita no CPF nº 010.793.221-65, admitida em 15 de maio 
de 2018, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente por 26 (vinte e 
seis dias), com base no art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 13/2021 no período de 04 de maio 
de 2021 a 29 de maio de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 5 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 921/2021
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor MARCELO APARECIDO DE 
SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO APARECIDO DE SÁ, portador da Cédula de 
Identidade RG 8.675.785-0-SSP/PR e inscrito no CPF nº 096.437.559-16, admitido em 21 
de julho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Gari Coletor, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença para acompanhar dependente por 30 
(trinta dias), com base no art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada 
pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 14/2021, no período de 09 de 
junho de 2021 a 08 de julho de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 5 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 951/2021
Conceder licença Maternidade à servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.156.648-8-SSP/PR, inscrita no CPF nº 039.342.209-75, nomeada em 
04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade 
no período de 09 de julho de 2021 à 05 de novembro de 2021, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 12 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 953/2021
Exonera MARIANA MARRIQUE DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar MARIANA MARRIQUE DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.427.039-8 SESP-PR, inscrita no CPF nº 141.871.369-40, nomeada em 01 de Setembro 
de 2020, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial IV CC-06, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 13 de Julho de 2021, ficando revogada a Portaria nº 1.851 
de 28 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 954/2021
Conceder férias a servidora MONICA ADAMEK ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias a servidora MONICA ADAMEK ASSIS, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 10.083.199-6 SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 15.06.2015, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 25.04.2021 à 
24.05.2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 955/2021
Conceder férias a servidora MONICA ADAMEK ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias a servidora MONICA ADAMEK ASSIS, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 10.083.199-6 SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 15.06.2015, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 25.05.2021 à 
23.06.2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 956/2021
Conceder férias a servidora MONICA ADAMEK ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias a servidora MONICA ADAMEK ASSIS, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 10.083.199-6 SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 15.06.2015, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 24.06.2021 à 
23.07.2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de compra nº. 083/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender as 
demandas das Unidades de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 13.015,80 (treze mil, quinze reais e oitenta centavos). 
Vigência: 24/06/2021 a 24/06/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2021/02/191 e 
no Pregão Eletrônico n° 040/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 810/2021, em 16 de junho de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de junho de 2021, edição nº. 12.180, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de julho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 121/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  L. M. QUIRINO DE PAULA EMPRESA SIMPLES CRÉDITO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de Consultas de Psicologia em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o Edital de Chamamento 
Público nº 003/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde. 
Valor: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais)
Vigência: 08/07/2021 a 08/07/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 765, de 18 de junho de 2021- Inexigibilidade nº 
017/2021, ratificado em 07 de julho de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 08 de julho de 2021, edição nº 12.195, que integram o presente Termo e na 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 110/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
o fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da Central 
Farmacêutica no abastecimento dos locais de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, Estado do Paraná
Valor: R$ 82.993,80 (oitenta e dois mil novecentos e noventa e três reais e oitenta 
centavos).
Vigência: 06/07/2021 a 06/10/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo – Protocolo nº 763, de 17 de junho de 2021 - Dispensa de Licitação n° 
025/2021 - Saúde, ratificado em 02 de julho de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 03 de julho de 2021, edição nº. 12.191, que integram o presente Termo, 
na Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 2021 e supletivamente a Lei nº 
8.666/93.

Contrato de compra nº. 088/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 05007581909
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa 
e cozinha, para atender as demandas das Unidades de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 4.896,00 (quatro mil e oitocentos e noventa e seis reais).
Vigência: 24/06/2021 a 24/06/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo nº 2021/02/191 e no Pregão Eletrônico n° 040/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 810/2021, em 16 de junho de 2021, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 18 de junho de 2021, edição nº. 12.180, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de julho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 195/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ARQUEOLOGÍSTICA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
EXPERIMENTAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de 
Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico - PAIPA - Nível III, 
Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico - RAIPA e Trabalhos 
de Campo, para implantação dos Parques Industriais de Lovat, com área total de 
29ha e Parque Industrial 5 em Umuarama, com área total de 12ha.
Valor: R$ R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). 
Vigência: 06/07/2021 a 06/07/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, 
nos termos do Processo Administrativo n.º 2021/06/773 e do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho 
de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 196/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J.M. SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa  do ramo de construção civil, para prestação de 
serviço (mão de obra), com fornecimento de material para execução e/ou reparos 
de calçadas, vias e canteiros com serviços complementares e paisagismo em 
logradouros, espaços públicos, prédios próprios e de permanência temporária do 
Município de Umuarama.
Valor: R$ R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
Vigência: 07/07/2021 a 07/07/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento nos 
Processos Administrativos n.º 2021/04/465 e nº 2021/04/464, no Pregão Eletrônico 
n° 063/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 888/2021, em 1º de julho de 
2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2021, edição 
nº. 12.194, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 197/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de 01(uma) 
passarela metálica para a Associação Assistencial Casa da Paz, deste Município, 
conforme Resolução nº 04 de 15 de fevereiro de 2021 do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
Valor: R$ R$ 24.799,99 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos). 
Vigência: 09/07/2021 a 31/12/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/03/294 e no Pregão Eletrônico n° 056/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 930/2021, em 06 de julho de 2021, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 09 de julho de 2021, edição nº. 12.196, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de julho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 029/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
UMUARAMA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de setembro de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/07/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 237/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NATAL FENATO TERRAPLENAGEM EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 01 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. 
Carlos Alberto de Assis, inscrito no CPF sob n° 844.365.309-49.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2021
 Umuarama,14 de julho de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 001/2021
SUMULA: APROVA A AVALIAÇÃO DO I PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 
PLAMSAN 2017/2020.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA do município de Umuarama – Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Municipal:
CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia de 08 de março de 2021, as 15h00min, 
ata 002/2021, via plataforma digital – endereço: https://meet.google.com/guy-qfac-afm
CONSIDERANDO a Lei Municipal n°4.165, de 14 de dezembro de 2016 que cria os Componentes do Município 
de Umuarama Estado do Paraná do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, define os parâmetros 
para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°048, de 03 de abril de 2017 que dispõe sobre as competências, a composição 
e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Umuarama, do Estado do Paraná 
no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN
CONSIDERANDO o Decreto n°302/2020 que nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional — CONSEA para mandato de 2 anos.
CONSIDERANDO a Resolução nº 01 de 13 de janeiro de 2021 que cria o Comitê Técnico de Avaliação do Plano de 
Segurança Alimentar e Nutricional
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o relatório de avaliação do I Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do município de 
Umuarama – Paraná - PLAMSAN 2017/2020.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
Umuarama – PR. 08 de março de 2021.
Sibila Broetto Duque
Presidente do CONSEA/Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 186/2021
Dispõe sobre a anulação da aprovação do loteamento urbano denominado Jardim Trianon II e do Decreto Municipal 
nº 187, de 9 de agosto de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve anular seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
por deles não se originarem direitos, nos moldes da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2013/05/005960;
CONSIDERANDO a Decisão proferida à fl. 454 a 465 do referido processo;
CONSIDERANDO a manifestação desfavorável do Conselho Municipal de Meio Ambiente para o pedido de 
implantação do loteamento urbano denominado Jardim Trianon II;
CONSIDERANDO a insuficiência e a inexistência de eficácia jurídica, atualmente, da Licença Prévia nº 14599, do 
Instituto Ambiental do Paraná – IAP (atualmente Instituto Água e Terra – IAT);
CONSIDERANDO o Princípio do Paralelismo das Formas, que determina que a modificação de ato jurídico somente 
pode ser realizada de maneira idêntica à de sua feitura;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica anulada a aprovação do loteamento urbano denominado Jardim Trianon II e o Decreto Municipal nº 187, 
de 9 de agosto de 2016.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de expedição do 
Decreto referido no artigo antecedente.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 085/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação  emergencial das empresas MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, PRECISION COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e REALMED DISTRIBUIDORA LTDA para 
o fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, Estado do Paraná, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 028/2021, 
anexo. Em 13 de julho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/07/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 003/2021
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: JOSE CARLOS TRICHES - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de  teste hidrostático em mangueiras de hidrantes, recarga e 
inspeções de extintores, para atender as necessidades da Fundação Cultural de Umuarama.
Valor Total: R$ 4.837,00 (quatro mil e oitocentos e trinta e sete reais). 
Vigência: 29/06/2021 a 29/06/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/01/18 e 
no Pregão Eletrônico n° 027/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 848/2021, em 24 de junho de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de junho de 2021, edição nº. 12.186, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de julho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.90/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - 06679737966 OBJETO: aquisição de materiais de expediente 
para atender a agricultura familiar, conforme Convênio nº 55/2020.
        .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 23/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 3840       25.083,16  429  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000        4.855,84  291  Agricultura
    Total         29.939,00     
 R$ 18.029,00 (dezoito mil e vinte e nove reais).
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - 06679737966.  Data: 
01 de julho de 2021.

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 200/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA
 SEDE: UMUARAMA-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 20/2021 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a realização de 
consultas especializadas e exames, em atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento (recurso próprio).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 133.800,00 (cento e trinta e três mil e oitocentos reais)
Data da assinatura do contrato: 07 de julho de 2021
Vigência do contrato: 07 de julho de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Conselho muniCipal do idoso – Cmi de douradina
Resolução Nº 004/2021
Sumula: Aprova a Prestação de Contas Parcial do Repasse Estadual/FIPAR do Incentivo e Garantia de Direitos da 
Pessoa Idosa, do Conselho Municipal Do Idoso de Douradina referente ao período 2ºsemestre 2020 no valor de 
R$50.000,00.
O Conselho Municipal do Idoso – CMI de Douradina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições estabelecidas a 
que lhe confere a Lei Nº 1.604 de 28 de abril de 2015, e considerando a deliberação realizada em reunião ordinária 
desse conselho, registrada na ata nº 05/2021 de 13 de julho de 2021 às 10 horas via  aplicativo WhatsApp.
RESOLVE:
Art 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Repasse Estadual/FIPAR do Incentivo e Garantia de Direitos da 
Pessoa Idosa, referente ao período 2º semestre de 2020, no valor de R$50.000,00.
Art 2º - O conselho dá ciência ao Ofício nº 08/2021 da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social que 
justifica o saldo e a não utilização do recurso em razão da crise sanitária do coronavírus, visto que o público a ser 
desempenhada a ação é de risco e os protocolos impedem que sejam envolvidos.
Art 3º - Esta Resolução entra nem vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Douradina – PR,13 de julho de 2021
Anderson Ribeiro Daldosso
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de maio de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 590 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ACACIO NOGUEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 599.517.029-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 005B, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA TÁCIO COSTA BORGES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4669020.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 590 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   590 / 2021   CADASTRO: 1-4669020  ZONA: 0002    QUADRA: 0004 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: ACACIO NOGUEIRA JUNIOR - CPF/CNPJ:  599.517.029-53

ENDEREÇO: RUA TACIO COSTA BORGES, Nº SN, CEP: 87505626 - JD. SAO FRANCISCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

724 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WESLEY JUNIO TEODORO, inscrito(a) no CPF Nº. 084.568.719-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0063, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5779800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 724 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   724 / 2021   CADASTRO: 1-5779800  ZONA: 0006    QUADRA: 0012 LOTE: 0063  

CONTRIBUINTE: WESLEY JUNIO TEODORO - CPF/CNPJ:  084.568.719-07

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860, CEP: 87502900 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

761 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVIO PEREZ JERONIMO, inscrito(a) no CPF Nº. 024.662.889-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 010B, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4655320.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 761 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   761 / 2021   CADASTRO: 1-4655320  ZONA: 0010    QUADRA: 0008 LOTE: 010B  

CONTRIBUINTE: SILVIO PEREZ JERONIMO - CPF/CNPJ:  024.662.889-82

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 777, CEP:  - CENTRO - CRUZEIRO DO OESTE-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

811 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DOUGLAS FELICIO BRAGA, inscrito(a) no CPF Nº. 062.009.139-86, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0011, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5045900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 811 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   811 / 2021   CADASTRO: 1-5045900  ZONA: 0005    QUADRA: 0012 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: DOUGLAS FELICIO BRAGA - CPF/CNPJ:  062.009.139-86

ENDEREÇO: RUA CATHARINA  NARESSE FRANCOLIN, Nº 2026, CEP: 87504676 - PARQUE BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

819 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 008.222.879-51, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0009, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA ODETE BRASILINA DA SILVA 

(DETINHA), nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4842600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 819 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   819 / 2021   CADASTRO: 1-4842600  ZONA: 0009    QUADRA: 0018 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  008.222.879-51

ENDEREÇO: RUA JOAO FANECO, Nº 1590, CEP: 87508156 - JARDIM SAN RAFAEL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 830 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0011, PARQUE RES. VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5517700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 830 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   830 / 2021   CADASTRO: 1-5517700  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

831 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0006, PARQUE RES. VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5529200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 831 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   831 / 2021   CADASTRO: 1-5529200  ZONA: 0007    QUADRA: 0015 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 834 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0010, PARQUE RES. VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5517600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 834 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   834 / 2021   CADASTRO: 1-5517600  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 839 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 008.222.879-51, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0007, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA ODETE BRASILINA DA SILVA 

(DETINHA), nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4842400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 839 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   839 / 2021   CADASTRO: 1-4842400  ZONA: 0009    QUADRA: 0018 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  008.222.879-51

ENDEREÇO: RUA JOAO FANECO, Nº 1590, CEP: 87508156 - JARDIM SAN RAFAEL - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 840 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 008.222.879-51, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0008, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA ODETE BRASILINA DA SILVA 

(DETINHA), nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4842500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 840 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   840 / 2021   CADASTRO: 1-4842500  ZONA: 0009    QUADRA: 0018 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  008.222.879-51

ENDEREÇO: RUA JOAO FANECO, Nº 1590, CEP: 87508156 - JARDIM SAN RAFAEL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 844 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO SERGIO GIRARDO, inscrito(a) no CPF Nº. 713.729.381-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0035, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES 

BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4823500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 844 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   844 / 2021   CADASTRO: 1-4823500  ZONA: 0009    QUADRA: 0008 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: PAULO SERGIO GIRARDO - CPF/CNPJ:  713.729.381-68

ENDEREÇO: RUA TIMOTEO POLO GIMENIS, Nº 2017, CEP: 87505510 - JARDIM IMPERIAL I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

858 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO DE PAULA, inscrito(a) no CPF Nº. 164.050.309-97, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 008B, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5540020.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 858 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   858 / 2021   CADASTRO: 1-5540020  ZONA: 0007    QUADRA: 0005 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: PEDRO DE PAULA - CPF/CNPJ:  164.050.309-97

ENDEREÇO: RUA ORLANDO NAVAQUI, Nº 2376, CEP: 87506465 - JARDIM ALTO BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 863 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA REGINA CUSTÓDIO FRACHINE, inscrito(a) no CPF Nº. 582.504.509-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0066, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA 

FILHO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5758500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 863 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   863 / 2021   CADASTRO: 1-5758500  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0066  

CONTRIBUINTE: MARIA REGINA CUSTÓDIO FRACHINE - CPF/CNPJ:  582.504.509-06

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, Nº 1200, CEP: 87505170 - JARDIM PRIMAVERA - UMUARAMA-PR APTO 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 868 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 189.789.329-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0002, ZONA 4, RUA FLORIANOPOLIS, nº. 4954, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 426600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 868 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   868 / 2021   CADASTRO: 1-426600  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ANTONIO GARCIA - CPF/CNPJ:  189.789.329-91

ENDEREÇO: AV GEN MASCARENHAS DE MORAES, Nº 4765, CEP: 87509045 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 874 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

Angelica Silva Gonçales, inscrito(a) no CPF Nº. 093.610.389-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0010, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5045800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 874 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   874 / 2021   CADASTRO: 1-5045800  ZONA: 0005    QUADRA: 0012 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: Angelica Silva Gonçales - CPF/CNPJ:  093.610.389-23

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4371, CEP: 87501030 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

879 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALTER MARCOLINO, inscrito(a) no CPF Nº. 251.272.098-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0A10 Lote 026B, ZONA ARMAZEM, AV PORTUGAL, nº. 5197, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 846770.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 879 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   879 / 2021   CADASTRO: 1-846770  ZONA: 0005    QUADRA: 0A10 LOTE: 026B  

CONTRIBUINTE: VALTER MARCOLINO - CPF/CNPJ:  251.272.098-53

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3671, CEP: 87501100 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

880 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVANIA DE FATIMA ARAUJO, inscrito(a) no CPF Nº. 575.418.929-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0005, RESIDENCIAL PORTO SEGURO, RUA RUA LUIZ GAVASSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4252300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 880 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   880 / 2021   CADASTRO: 1-4252300  ZONA: 0002    QUADRA: 0002 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: SILVANIA DE FATIMA ARAUJO - CPF/CNPJ:  575.418.929-04

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4549, CEP: 87501378 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

882 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROBSON GOMES, inscrito(a) no CPF Nº. 017.233.809-38, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0013, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA NELSON ROVERON, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4817800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 882 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   882 / 2021   CADASTRO: 1-4817800  ZONA: 0009    QUADRA: 0007 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: ROBSON GOMES - CPF/CNPJ:  017.233.809-38

ENDEREÇO: AV MINAS GERAIS, Nº 5053, CEP: 87501410 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

883 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA, inscrito(a) no CPF Nº. 168.251.289-49, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0011, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO 

DOS SANTOS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5560400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 883 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   883 / 2021   CADASTRO: 1-5560400  ZONA: 0007    QUADRA: 0016 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA - CPF/CNPJ:  168.251.289-49

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891, CEP: 87502030 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

884 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA, inscrito(a) no CPF Nº. 168.251.289-49, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0030, PARQUE RES. VIENA III, AV BASÍLIO PELICER, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5559300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 884 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   884 / 2021   CADASTRO: 1-5559300  ZONA: 0007    QUADRA: 0015 LOTE: 0030  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA - CPF/CNPJ:  168.251.289-49

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891, CEP: 87502030 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

885 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOPES LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 15.127.387/0001-19, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0005, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5553900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 885 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   885 / 2021   CADASTRO: 1-5553900  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: LOPES LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  15.127.387/0001-19

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 4491, CEP: 87501060 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR LOTE 19 DA QUADRA A7A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

887 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 010A Lote 0006, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5548200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 887 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   887 / 2021   CADASTRO: 1-5548200  ZONA: 0007    QUADRA: 010A LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

888 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 010A Lote 0005, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5548100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 888 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   888 / 2021   CADASTRO: 1-5548100  ZONA: 0007    QUADRA: 010A LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

890 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA, inscrito(a) no CPF Nº. 168.251.289-49, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0002, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO 

DOS SANTOS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5535100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 890 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   890 / 2021   CADASTRO: 1-5535100  ZONA: 0007    QUADRA: 0001 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA - CPF/CNPJ:  168.251.289-49

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891, CEP: 87502030 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

891 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0008, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5561600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 891 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   891 / 2021   CADASTRO: 1-5561600  ZONA: 0007    QUADRA: 0017 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

892 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GUILHERME DA SILVA ANGELOTTO, inscrito(a) no CPF Nº. 098.490.459-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 003B, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5556620.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 892 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   892 / 2021   CADASTRO: 1-5556620  ZONA: 0007    QUADRA: 0015 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: GUILHERME DA SILVA ANGELOTTO - CPF/CNPJ:  098.490.459-06

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2437, CEP: 87503000 - JARDIM TROPICAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

893 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOPES LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 15.127.387/0001-19, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0002, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5555000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 893 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   893 / 2021   CADASTRO: 1-5555000  ZONA: 0007    QUADRA: 0014 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: LOPES LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  15.127.387/0001-19

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 4491, CEP: 87501060 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR LOTE 19 DA QUADRA A7A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 894 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VITORIA DOS SANTOS STRABELLI, inscrito(a) no CPF Nº. 082.011.059-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0010, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5551600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 894 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   894 / 2021   CADASTRO: 1-5551600  ZONA: 0007    QUADRA: 0012 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: VITORIA DOS SANTOS STRABELLI - CPF/CNPJ:  082.011.059-07

ENDEREÇO: RUA PAUL PERCY HARRIS, Nº 2536, CEP: 87503530 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 898 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0009, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5561700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 898 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   898 / 2021   CADASTRO: 1-5561700  ZONA: 0007    QUADRA: 0017 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

8275 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NELSON AMARO MILANO, inscrito(a) no CPF Nº. 045.960.309-44, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0014, PQ RES METROPOLITANO, RUA THEREZA BERTOLINI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5174600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 8275 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   8275 / 2021   CADASTRO: 1-5174600  ZONA: 0010    QUADRA: 0014 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: NELSON AMARO MILANO - CPF/CNPJ:  045.960.309-44

ENDEREÇO: RUA DA BANDEIRA, Nº 415, CEP: 87550000 - CENTRO - ALTÔNIA-PR 

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 208/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLANTAS PARA REVITALIZAÇÃO DE CANTEIROS DE PRAÇAS E AVENIDAS 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA PARANÁ.
MODALIDADE: Convite n° 007/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA PENASSO PAVAN SCARDELATO 039.986.369-94.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-79.696,25 (setenta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de julho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008/2021
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis - (Óleo diesel S500 e Óleo diesel S10)-.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2021-.
VALOR REAJUSTADO:
- Óleo diesel S500 – R$-4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos – por litro – Óleo diesel S500).
- Óleo diesel S10 – R$-4,81 (quatro reais e oitenta e um centavos  – por litro – Óleo diesel S10).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 14 de julho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 207/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM (S500) PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE 
RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS - PROGRAMAS - ESTRADAS RURAIS 
INTEGRADAS AOS PRINCIPIOS E SISTEMA CONVERVACIONAIS - ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO, 
PELO CONVÊNIO 006/2021, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão n° 31/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINAO LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$-23.772,60 (vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de julho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 060/2021
ID: 2218
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – AUTO POSTO ITAMI LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA 
OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
VALOR – R$ 48.364,00 (QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS E SESSENTA  E QUATRO REAIS)
VIGÊNCIA – 14 de Julho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021
Tapira, 14 de Julho de 2021.

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 344/2021
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO
COMITÊ LOCAL DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - MUNICÍPIO TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ – VIGENCIA DE 2021 – 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e demais legislações pertinentes, e considerando a necessidade de atualizar 
o Comitê Local do Programa Família Paranaense, de acordo com os critérios estabelecidos pelo instrumental de 
instituição do mesmo; e
CONSIDERANDO a existência do Programa Família Paranaense, no território do município de Tuneiras do Oeste – 
Paraná, com o objetivo central de “Atender Famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; e
CONSIDERANDO a necessidade de atuar na promoção, na autonomia e no protagonismo das Famílias que 
apresentam maior índice de vulnerabilidade social e de situação de risco neste Município, objetiva-se, por meio 
da articulação e consolidação de uma Rede Integrada de Proteção que promova ações Intersetoriais planejadas, 
conforme a necessidade de cada Família e das especificidades do território onde as mesmas residem; e
CONSIDERANDO ainda as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais, levando em conta sua cultura 
e particularidades com entendimento comum da realidade local e territorial, articulando saberes e práticas para a 
melhoria da qualidade de vida, na construção de intervenções integradas às ações intersetoriais e que priorizem 
situações complexas; e
CONSIDERANDO a relevância das atribuições dos Técnicos (as) membros do Comitê Local do Programa Família 
Paranaense, enquanto executores do mesmo.
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Comitê Local do Programa Família Paranaense, unidade de atuação nos territórios de 
concentração das Famílias inseridas no Programa. Comitê esse, responsável por mapear e articular ações com a 
Rede de Atendimento Local, bem como por desenvolvê-las junto às Famílias inseridas no Programa.
Artigo 2º - Fica designado as seguintes Técnicas (os) das Políticas Públicas Intersetoriais para compor o Comitê Local 
do Programa Família Paranaense, abaixo nominados:
I - Centro de Referencia de Assistência Social/CRAS- Proteção Social Básica/PSB:
 - Cenir Alves dos Santos / Assistente Social.
 - Adriana Melo Bezerra de Araújo – Psicóloga.
 - Alex Junior Rodrigues da Silva – Coordenador do CRAS.
II - Órgão Gestor de Assistência Social/Proteção Social Especial/PSE.
- Tatiane de Paula Silva / Assistente Social.
- Lucilene Miranda de Rezende / Psicóloga.
III - Política Municipal de Atendimento da Saúde:
- Gislaine Utuari de Lima Basseto – Enfermeira Coordenadora PSF.
- Tália Flaviane dos Santos Pereira; - Psicóloga.
IV - Da Política Municipal de Educação:
- Sergio Bertoline – Psicólogo.
- Maria Aparecida de Lima; - Pedagoga.
Artigo 3º - O Comitê Local terá a responsabilidade de se reunir ordinariamente duas vezes por mês a cada quinze 
(15) dias para discutir as ações do Programa Família Paranaense, que visem a integração e o protagonismo das 
Famílias, sua promoção e a qualidade de vida das mesmas, e extraordinariamente sempre que houver necessidade, 
através de convocação.
Artigo 4º - Os representantes da Unidade Executora do Programa no Município devem atuar na realização do 
diagnóstico Territorial; na identificação das Famílias com busca ativa, sua pactuação e inclusão; como também a 
elaboração, execução e monitoramento do Plano de Ação Intersetorial individualizado a ser construído pelo Comitê 
Local.
Artigo 5º - O Comitê Local deve atuar na articulação junto ao Comitê Municipal Gestor do Programa Família 
Paranaense, afim de que as ações planejadas e propostas sejam analisadas e Deliberadas de acordo com as 
prioridades detectadas e estabelecidas.
Artigo 6º - Este Comitê Local tem seu mandato estabelecido a partir da publicação deste Decreto a 31 de dezembro do 
ano 2.024, podendo sofrer alterações em caso de mudanças de seus Técnicos das Políticas Intersetoriais, designados 
no art. 2º e seus respectivos incisos.
Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos de vigência, de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2024, revogando as disposições contrárias.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de julho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO ATA 039/2021
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 039/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0132/2021
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de engenharia para Elaboração de 
Projetos conforme definido no termo de Referência
No dia oito de julho de 2021, as 09:00 horas foi aberta a Sessão referente ao 
Pregão Presencial 039/2021, após analise foram Credenciadas as empresas: 
L. E. CANDIDO – ME; R. F. SOARES ENGENHARIA LTDA; GABRIELE LIMA 
ENGENHARIA LTDA.  Foram abertos os envelopes de Proposta de preços e após 
analise foram todas classificadas para Etapa de Lances Valor máximo R$ 47.302,50 
(quarenta e sete mil trezentos e dois reais cinquenta centavos). Após a negociação 
consagrou-se vencedora do Certame a empresa L. E. CANDIDO – ME, com o Valor 
final de R$ 14.940,00 (quatorze mil novecentos e quarenta reais). Após a analise da 
documentação de Habilitação, quando as empresas SOARES ENGENHARIA LTDA; 
GABRIELE LIMA ENGENHARIA LTDA solicitam a desclassificação da Empresa 
vencedora POR NÃO CUMPRIR TOTALMENTE O ITEM 10.13 DO EDITAL, isto 
posto decide o Pregoeiro a abrir, a partir de 14 de julho de 2021, um prazo de 
03 (três) dias úteis, para as empresas apresentarem Recurso fundamentando o 
Pedido de Desclassificação, e o mesmo prazo para empresa vencedora apresentar 
contrarrazões.
Altônia-PR, aos 14 dias do mês de julho de 2021
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
PREGOEIRO
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